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 ATOS DO PODER EXECUTIVO

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

LEIS
LEI Nº 9.051, DE 15 DE MARÇO DE 2 010.

(Dispõe sobre denominação de "PROFESSOR JOSÉ
DUARTE VANNUCCHI" a uma via pública de
nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 28/2010 - autoria do Vereador
PAULO FRANCISCO MENDES.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "PROFESSOR JOSÉ
DUARTE VANNUCCHI" a Rua 2, localizada no
Jardim dos Eucaliptos, que se inicia na Rua 3 e
termina na Rua 7, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: "Professor Emérito 1936-
2009".
Art. 3º As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Março de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

NR.: Esta Lei sob nº 9.051, de 15 de Março de
2010, está sendo republicada por ter saído

anteriormente com incorreção.

LEI Nº 9.074,
DE 23 DE MARÇO DE  2 010.

(Dispõe sobre a instalação de geradores elétricos
em prédios dotados de elevadores e dá outras

providências).
Projeto de Lei nº 489/2009 - autoria do Vereador
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Todos os projetos de construção de prédios
prevendo o uso de elevadores que venham a ser
aprovados em Sorocaba, a partir da data da vigência
desta lei, deverão, necessariamente, ser dotados de
geradores e/ou outros dispositivos tecnológicos que
impeçam que os elevadores parem entre andares e
que seus usuários fiquem enclausurados em seu
interior, na hipótese de falta de abastecimento
externo de energia elétrica.
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta
Lei correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Março de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI Nº 9.075, DE 23 DE MARÇO DE  2 010.

(Dispõe sobre o atendimento a famílias de extrema
vulnerabilidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 501/2009 - autoria do Vereador
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Todas as famílias classificadas como de

extrema vulnerabilidade, no mapa social de
Sorocaba, receberão atendimento e classificação
prioritárias nos programas sociais da municipalidade.
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta
Lei correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Março de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI Nº  9.076,
DE 23 DE  MARÇO  DE  2 010.

(Dispõe sobre procedimento para embarque,
transferência e transporte de valores e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 497/2009 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Os novos estabelecimentos financeiros que
utilizam os serviços de transporte de valores, devem
obrigatoriamente, possuir local apropriado para o
embarque, desembarque e transferências dos valores.
Parágrafo único. Entende-se por local apropriado
aquele que não ofereça risco aos clientes cujo acesso
seja restrito aos vigilantes e ao carro-forte, exclui-
se a possibilidade de uso de área ou via pública.
Art. 2º A emissão de alvará de novos
estabelecimentos financeiros ficará condicionada
ao cumprimento desta legislação.
Art. 3º Os estabelecimentos financeiros em
funcionamento no Município terão o prazo de 180
(cento e oitenta) dias para adequarem suas
dependências às exigências do disposto no art. 1º
desta Lei, contados de sua publicação.
Art. 4º O não cumprimento do disposto nesta Lei

acarretará ao estabelecimento infrator a aplicação
das seguintes sanções:
I - advertência por escrito;
II - multa de R$10.000,00 (dez mil reais), na
primeira reincidência;
III - multa em dobro na segunda reincidência;
IV - suspensão do Alvará de Funcionamento.
Art. 5º As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 23 de Março de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALDO DUARTE
CHINELATO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

JOSÉ MILTON DA COSTA
Secretário da Segurança Comunitária

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI Nº  9.077,
DE 23  DE  MARÇO  DE  2 010.

(Estabelece a obrigatoriedade de colocação de redes
de proteção nos edifícios verticais e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 542/2009 - autoria do Vereador
MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Ficam os empreendedores de edifícios
verticais destinados a residências, obrigados, quando
da entrega das chaves, a colocarem redes de
proteção nas varandas, sacadas e janelas de cada
unidade autônoma, certificadas pelo INMETRO.
Parágrafo único. Caso o adquirente do imóvel não
concorde com a instalação das redes deverá
manifestar-se por escrito quando da compra da
unidade.
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Art. 2º O descumprimento da presente Lei
acarretará ao empreendedor multa no valor de R$
5.000,00 (cinco mil reais).
Parágrafo único. Será aplicada multa em dobro
caso o empreendedor não providencie a instalação
das redes no prazo de 30 (trinta) dias contados da
primeira autuação.
Art. 3º As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta de dotação orçamentária
própria.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 23 de Março de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba,

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

JOSÉ MILTON DA COSTA
Secretário da Segurança Comunitária

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 DECRETOS
DECRETO Nº 18.113, DE 1 DE MARÇO DE 2 010.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de dezembro de 2009.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba um Crédito Adicional Especial
no importe de 8.070.000,00 (oito milhões e setenta mil reais), destinado a suplementar as seguintes
dotações do orçamento vigente:

Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com Superávit Financeiro proveniente
das referidas fontes de recurso apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Março de 2 010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e Planejamento

WALTER ALEXANDRE PREVIATO
Secretário de Finanças

em substituição

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.114, DE 1 DE MARÇO DE 2 010.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de dezembro de 2009.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba um Crédito Adicional Especial
no importe de 5.510.000,00 (cinco milhões e quinhentos e dez mil reais), destinado a suplementar as
seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos através de operações de crédito autorizadas.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Março de 2 010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e Planejamento

WALTER ALEXANDRE PREVIATO
Secretário de Finanças

em substituição

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 15.811/2008)
DECRETO Nº 18.133,

DE 10 DE MARÇO DE 2 010.

(Altera a redação do artigo 1º, do Decreto nº 17.324,
de 30 de julho de 2009, que dispõe sobre concessão
de uso especial para moradia de bem público
municipal, nos termos da Medida Provisória 2220/
2001 e da Lei Municipal nº 8.451 de 5 de maio de
2008, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º O artigo 1º, do Decreto nº 17.324, de 30 de
julho de 2009, passa a vigorar com a seguinte
redação:
"Art. 1º Fica concedido à Sra. APARECIDA
FRANCISCA PAPASSONI, portadora do RG nº
262058108, residente a Rua Perfeito Asseituno,
235 JD IPIRANGA, nesta cidade, nos termos da
Medida Provisória 2220/2001 e da Lei Municipal
nº 8.451 de 5 de maio de 2008, conforme consta do
Processo Administrativo nº 15.811/2008, o uso
especial para moradia do bem público municipal
abaixo descrito e caracterizado, a saber:
"BAIRRO: JD IPIRANGA
LOTE: 22
QUADRA: "L"

ÁREA DO TERRENO: 123,91 M²
ÁREA CONSTRUÍDA: 87,36 M²
DIVISAS E CONFRONTAÇÕES: O lote 22 da
Quadra L situa-se a 138,44 metros da Rua Projetada 1
FRENTE: 6,34 metros confrontando com a Rua
Perfeito Asseituno
LADO DIREITO: 20,52 metros confrontando
com o lote nº 21
LADO ESQUERDO: 20,65 metros confrontando
com o lote nº 23
FUNDO: 6,34 metros confrontando com a área
verde V
Encerrando uma área de 123,91 M²".(NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 17.324, de 30 de julho
de 2009.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Março de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos
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RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

NR.: Este Decreto sob nº 18.133, de 10 de Março
de 2010 está sendo republicado por ter saído
anteriormente com incorreção.

(Processo nº 23.112/2003)
DECRETO Nº 18.135,

DE 10 DE MARÇO DE 2 010.

(Altera a redação do artigo 1º, do Decreto nº
17.271, de 29 de julho de 2009, que dispõe sobre
concessão de uso especial para moradia de bem
público municipal, nos termos da Medida
Provisória 2220/2001 e da Lei Municipal nº 8.451
de 05 de maio de 2008, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º O artigo 1º, do Decreto nº 17.271, de 29 de
julho de 2009, passa a vigorar com a seguinte
redação:
"Art. 1º Fica concedido ao Sr. JOSÉ BASÍLIO DOS
SANTOS, portador de RG nº 3739032, residente a
Rua PERFEITO ASSEITUNO, 305, JD
IPIRANGA, nesta cidade, nos termos da Medida
Provisória 2220/2001 e da Lei Municipal nº 8.451
de 05 de maio de 2008, conforme consta do
Processo Administrativo nº 23.112/2003, o uso
especial para moradia do bem público municipal
abaixo descrito e caracterizado, a saber:

"BAIRRO: JD IPIRANGA
LOTE: 8
QUADRA: "L"
ÁREA DO TERRENO: 152,85 m²
ÁREA CONSTRUÍDA: 70,31 m²
DIVISAS E CONFRONTAÇÕES: O lote 8 da
Quadra L situa-se a 52,73 metros da Rua Projetada 1
FRENTE: 6,44 metros confrontando com a Rua
Perfeito Asseituno
LADO DIREITO: 22,03 metros confrontando
com o lote nº 7
LADO ESQUERDO: 22,01 metros confrontando
com o lote nº 9
FUNDO: 6,01 metros confrontando com a área
verde VII
Encerrando uma área de 152,85 m²". (NR)

Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 17.271, de 29 de julho
de 2009.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Março de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 2.713/2004)
DECRETO Nº 18.136,

DE 10 DE MARÇO DE 2 010.

(Altera a redação do artigo 1º, do Decreto nº  17.270,
de 29 de julho de 2009, que dispõe sobre concessão
de uso especial para moradia de bem público
municipal, nos termos da Medida Provisória 2220/
2001 e da Lei Municipal nº 8.451 de 05 de maio de
2008, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º O artigo 1º, do Decreto nº 17.270, de 29 de
julho de 2009, passa a vigorar com a seguinte
redação:
"Art. 1º Fica concedido aos Srs. NEIDE
APARECIDA FERRARI, portadora de RG nº
294534374, APARECIDO DIONÍZIO FERRARI,
portador do RG nº 294534374, residentes a Rua
PERFEITO ASSEITUNO, 315, JD IPIRANGA,
nesta cidade, nos termos da Medida Provisória 2220/
2001 e da Lei Municipal nº 8.451 de 05 de maio de
2008, conforme consta do Processo Administrativo
nº 2.713/2004, o uso especial para moradia do bem
público municipal abaixo descrito e caracterizado,
a saber:

"BAIRRO: JD IPIRANGA
LOTE: 6
QUADRA: "L"
ÁREA DO TERRENO: 143,37 m²
ÁREA CONSTRUÍDA: 61,49 m²
DIVISAS E CONFRONTAÇÕES: O lote 6 da Quadra
L situa-se a 38,15 metros da Rua Projetada 1
FRENTE: 7,76 metros confrontando com a Rua
Perfeito Asseituno
LADO DIREITO: 18,50 metros confrontando com
o lote nº 05
LADO ESQUERDO: 19,93 metros confrontando
com o lote nº 07
FUNDO: 7,65 metros confrontando com a área
verde VII
Encerrando uma área de 143,37 m²". (NR)

Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 17.270, de 29 de julho de
2009.
3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Março de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 24.424/2003)
DECRETO Nº 18.137,

DE 10 DE MARÇO DE  2 010.

(Altera a redação do artigo 1º, do Decreto nº 17.277,
de 29 de julho de 2009, que dispõe sobre concessão
de uso especial para moradia de bem público
municipal, nos termos da Medida Provisória 2220/
2001 e da Lei Municipal nº 8.451 de 05 de maio de
2008, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º O artigo 1º, do Decreto nº 17.277, de 29 de
julho de 2009, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1º Fica concedido a Sra. ROSA RODRIGUES,
portadora de RG nº 25.740.467-3, residente a Rua
PERFEITO ASSEITUNO, 251, JD. IPIRANGA,
nesta cidade, nos termos da Medida Provisória 2220/
2001 e da Lei Municipal nº 8.451 de 05 de maio de
2008, conforme consta do Processo Administrativo
nº 24.424/2003, o uso especial para moradia do
bem público municipal abaixo descrito e
caracterizado, a saber:

"BAIRRO: JD IPIRANGA
LOTE: 19
QUADRA: "L"
ÁREA DO TERRENO: 124,11 M²
ÁREA CONSTRUÍDA: 49,53 M²
DIVISAS E CONFRONTAÇÕES: O lote 19 da
Quadra L situa-se a 120,83 metros da Rua Projetada 1
FRENTE: 5,92 metros confrontando com a Rua

Perfeito Asseituno
LADO DIREITO: 21,25 metros confrontando
com o lote nº 18
LADO ESQUERDO: 21,08 metros confrontando
com o lote nº 20
FUNDO: 5,76 metros confrontando com a área
verde V
Encerrando uma área de 124,11 M²". (NR)

Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 17.277, de 29 de julho
de 2009.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 10 de Março de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.140, DE 16 DE MARÇO DE 2 010.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de dezembro de 2009.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
21.000,00 (Vinte e um mil reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de março de 2 010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 25.544/2003)
DECRETO Nº 18.149,

DE 17 DE MARÇO DE 2 010.

(Altera a redação do artigo 1º, do Decreto nº
17.282, de 29 de julho de 2009, que dispõe sobre
concessão de uso especial para moradia de bem
público municipal, nos termos da Medida
Provisória 2220/2001 e da Lei Municipal nº 8.451
de 05 de maio de 2008, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º O artigo 1º, do Decreto nº 17.282, de 29 de
julho de 2009, passa a vigorar com a seguinte
redação:
"Art. 1º Fica concedido ao Sr. NILSON DE
ALMEIDA, portador de RG nº 5.408.551,
residente a Rua Perfeito Asseituno, 221, Jardim
Ipiranga, nesta cidade, nos termos da Medida
Provisória 2220/2001 e da Lei Municipal nº 8.451
de 05 de maio de 2008, conforme consta do
Processo Administrativo nº 25.544/2003, o uso
especial para moradia do bem público municipal
abaixo descrito e caracterizado, a saber:

"BAIRRO: JD IPIRANGA
LOTE: 24
QUADRA: "L"
ÁREA DO TERRENO: 117,39 M²
ÁREA CONSTRUÍDA: 88,44 M²
DIVISAS E CONFRONTAÇÕES: O lote 24 da
Quadra L situa-se a 150,22 metros da Rua Projetada 1
FRENTE: 5,63 metros confrontando com a Rua
Perfeito Asseituno
LADO DIREITO: 20,65 metros confrontando
com o lote nº 23
LADO ESQUERDO: 20,63 metros confrontando
com o lote nº 25
FUNDO: 5,75 metros confrontando com a área
verde V
Encerrando uma área de 117,39 M²". (NR)

Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 17.282, de 29 de julho
de 2009.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Março de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

MARIA JOSÉ DE ALEMDIA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 12.281/2009)
DECRETO Nº 18.151,

DE 23 DE MARÇO DE 2 010.

(Altera a redação do Memorial Descritivo constante
do artigo 1º, do Decreto nº 17.933 de 17 de
novembro de 2009).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º O Memorial Descritivo constante do artigo
1º do Decreto nº 17.933, de 17 de novembro de
2009, que declarou imóvel de utilidade pública, a
fim de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal
de Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
passa a vigorar com a seguinte redação:
"Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
dentro do Programa Ambiental e de Integração
Social de Sorocaba, o imóvel abaixo m² descrito e
caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo PA nº 12.281/2009, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Odilon Natalino
Mencacci e/ou sucessores.
Local: Rua Atanásio Soares nº 3620 - Jardim Maria
Eugênia - Sorocaba - SP
Matrícula nº 135.398 do 1º C.R.I.
Área do Terreno: Existente: 3.920,00 m²
A ser desapropriada: 1.559,76 m²
Remanescente: 2.360,44 m²

Descrição: Imóvel com frente para a Rua Atanásio
Soares onde mede 28,46m; no lado direito de quem
da citada via olha para o imóvel mede 71,88m,
confrontando com a Gleba 1, do lado esquerdo mede
10,05m em curva + 63,22m em linha reta onde
confronta com a área remanescente e nos fundos
mede 21,07m confrontando com propriedade de
César Soares, encerrando a área de 1.559,76m² e
ainda uma área construída de 256,60m²".(N.R.)
Art. 2° Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto n° 17.933, de 17 de novembro
de 2009.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Março de 2 010,

355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 15.965/2009)
DECRETO Nº 18.152,

DE 23 DE MARÇO DE 2 010.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhorias do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
dentro do Programa Ambiental e de Integração
Social de Sorocaba, o imóvel abaixo descrito e
caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 15.965/2009, a saber:
Proprietário: consta pertencer a H.E. Moura
Empreendimentos Imobiliários Ltda e/ou sucessores.
Local: Av. Comendador Camilo Julio, Área 1 - Jd.
Ibiti do Paço - Sorocaba - SP
Matrícula: nº 112.585 - 1º C.R.I.
Área de terreno: 66,25 m²
Descrição: Imóvel com frente para a Avenida
Comendador Camilo Julio onde mede 50,00m; do
lado esquerdo mede 2,65m, confrontando com a
Gleba 1 e nos fundos mede 49,28m, confrontando
com a área remanescente, encerrando a área de
66,25m².
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de
avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 23 de Março de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 24.053/2009)
DECRETO Nº 18.153,

DE 23 DE MARÇO DE 2 010.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhorias do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
dentro do Programa Ambiental e de Integração
Social de Sorocaba, o imóvel abaixo descrito e
caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 24.053/2009, a saber:
Proprietário: consta pertencer a H.E. Moura
Empreendimentos Imobiliários Ltda e/ou
sucessores.
Local: Av. Comendador Camilo Julio, s/nº - Gleba
1 - Jd. Ibiti do Paço - Sorocaba - SP.
Matrícula: nº 112.587 - 1º C.R.I.
Área de terreno: 53,00 m².
Descrição: Área A: Imóvel com frente para a
Avenida Comendador Camilo Julio onde mede
20,00m; do lado direito de quem da citada via olha
para o imóvel mede 2,65m, confrontando com a
ÁREA 1; do lado esquerdo mede 2,65, confrontado
com a ÁREA 2 e nos fundos mede 20,00m,
confrontando com a área remanescente,
encerrando a área de 53,00m².
Art. 2° Havendo acordo quanto ao preço e a forma de
pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura e
simples, expropriação amigável, com doação gratuita
ou outra forma de aquisição prevista no Código Civil
Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria, suplementada se necessário.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Março de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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(Processo nº 24.054/2009)
DECRETO Nº 18.154,

DE 23 DE MARÇO DE 2 010.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhorias do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
dentro do Programa Ambiental e de Integração
Social de Sorocaba, o imóvel abaixo descrito e
caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 24.054/2009, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Hermes Elias de
Moura e/ou sucessores.
Local: Av. Comendador Camilo Julio, s/nº - estaca
25 a 56 - Jd. Ibiti do Paço - Sorocaba - SP.
Matrícula: nº 59.427 - 1º C.R.I.
Área de terreno: 897,62 m².
Descrição: Imóvel com frente para a Avenida
Comendador Camilo Julio onde mede 56,41m +
27,65m em curva, confrontando com a Avenida
Victor Andrew; do lado direito de quem da citada
via olha para o imóvel mede 56,26m,
confrontando com a Avenida Victor Andrew e nos
fundos mede 128,43m em curva, confrontando
com a área remanescente, encerrando a área de
897,62m².
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Março de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 30.350/2009)
DECRETO Nº 18.155,

DE 23 DE MARÇO DE 2 010.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhorias do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
dentro do Programa Ambiental e de Integração
Social de Sorocaba, o imóvel abaixo descrito e
caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 30.350/2009, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Edson Gregório
Antunes Machado e/ou sucessores.
Local: Avenida Atanásio Soares , s/nº - Gleba 1B -
Jd. Alvorada - Sorocaba - SP.
Matrícula: nº 52.932 - 1º C.R.I.
Área de terreno: 641,33 m².
Descrição: Imóvel com frente à Avenida Atanásio
Soares, onde mede 30,00m; do lado direito de quem
da citada via olha para o imóvel mede 18,85m em
curva + 61,75m em linha reta, confrontando com
a área remanescente; do lado esquerdo mede 71,88m,
confrontando com a Gleba 2 e nos fundos mede
10,52m, confrontando com a a propriedade de César
Soares, encerrando a área de 641,33m².
Art. 2° Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de
avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Março de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 3.455/2010)
DECRETO Nº 18.156,

DE 23 DE MARÇO DE 2 010

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhorias do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferi das pela
Lei Orgânica do Município,

DECRET A:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
dentro do Programa Ambiental e de Integração
Social de Sorocaba, o imóvel abaixo descrito e

caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 3.455/2010, a saber:
Proprietário: consta pertencer a H. S. S. - Indústria
e Comércio Ltda e/ou sucessores.
Local: Avenida Camilo Julio, nº 2.056 - Gleba C -
Jd. Ibiti do Paço - Sorocaba - SP.
Matrícula: nº 76.976 - 1º C.R.I.
Área de terreno: 269,58 m².
Descrição: Imóvel com frente para a Avenida Camilo
Julio, onde mede 36,17m; do lado direito de quem
da citada via olha para o imóvel mede 23,37m em
curva, confrontando com a Rua Celso Alberti e nos
fundos mede 55,90m, confrontando com a área
remanescente, encerrando a área de 269,58 m².
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de
avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3° As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Março de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 3.454/2010)
DECRETO Nº 18.157,

DE 23 DE MARÇO DE 2 010.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhorias do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
dentro do Programa Ambiental e de Integração
Social de Sorocaba, o imóvel abaixo descrito e
caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 3.454/2010, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Marital Textil Ltda
e/ou sucessores.
Local: Avenida Camilo Julio, s/nº - Lote 06 - Jardim
Ibiti do Paço - Sorocaba - SP.
Matrícula: nº 131.225 - 1º C.R.I.
Área de terreno: 3.834,25 m².
Descrição: Imóvel com frente para a Avenida Camilo
Julio, onde mede 238,66m; do lado direito de quem
da citada via olha para o imóvel mede 5,97m,

confrontando com a Gleba B; do lado esquerdo
mede 29,21m, confrontando com os Lotes 07 e
08 e nos fundos mede 29,55m em curva + 32,40m
+ 115,91m + 30,38m em linha reta + 32,13m em
curva, confrontando com a área remanescente,
encerrando a área de 3.834,25m2.
Art. 2° Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição farse-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Março de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALDO DUARTE
CHINELATO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 1.901/2010)
DECRETO Nº 18.158,

DE 23 DE MARÇO DE 2 010.

(Dispõe sobre concessão de auxílio financeiro por
ocasião da realização da 34ª EDIÇÃO DA VIA
SACRA AO VIVO DE VILA ASSIS, proveniente
da Emenda Orçamentária nº 007, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e, nos termos da
Emenda Parlamentar nº 007 à Lei nº 9.007, de 11
de dezembro de 2009, que estima a receita e fixa a
despesa do Município para o exercício de 2010,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor
de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) à
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DA VIA SACRA AO
VIVO DE VILA ASSIS, associação civil sem fins
lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 01.409.106/
0001-06, conforme Emenda Orçamentária nº 007,
de autoria do Vereador Paulo Francisco Mendes,
para realização da 34ª edição da VIA SACRA AO
VIVO DE VILA ASSIS, conforme consta do
Processo Administrativo nº 1.901/2010.
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho,
pela Secretaria da Cultura - SECULT;
II - apresente, em papel timbrado e até o 10º
(décimo) dia útil do mês seguinte ao recebimento
do auxílio financeiro de que trata este Decreto,
prestação de contas.
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Art. 3º A prestação de contas de que trata este
Decreto deverá ser acompanhada de cópia dos
documentos de despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade e carimbados, deverão
ainda conter CNPJ ou CPF do recebedor, tais como:
holerites, notas fiscais em nome da Entidade que
especifiquem os serviços prestados.
Art. 4º Os documentos originais da prestação de
contas deverão ser arquivados para fiscalização a
qualquer tempo por um período de 05 (cinco) anos.
Art. 5º Os pressupostos de prestação de contas ora
previstos, são condições para que a Entidade receba
o repasse objeto deste Decreto.
Art. 6º A prestação de contas de que trata este
Decreto deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nºs 4.320/64 e 8.666/
93, assim como na Lei Complementar Federal nº
101/2000 e suas alterações subseqüentes, sob pena
de adoção das medidas judiciais cabíveis.
Art. 7º Caberá à Secretaria da Cultura - SECULT:
I - fornecer apoio técnico à entidade;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 8º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista no Plano de Trabalho aprovado pela
Secretaria da Cultura - SECULT.
Art. 9º O não cumprimento das normas
estabelecidas neste instrumento acarretará a
suspensão do presente convênio.
Art. 10 As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
própria, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Cultura, sob a rubrica orçamentária
nº 18.01.00 13 392 3009 2888 3.3.50.43.00 01
1100000 - Emenda 007, no valor de R$
40.000,00.
Art. 11 Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 23 de Março de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

TERMO DECLARATÓRIO

O presente  Decreto sob nº 18.158, de 23 de Março
de 2010, foi afixado no átrio desta Prefeitura
Municipal  de Sorocaba/ Palácio  dos Tropeiros,
nesta   data, nos  termos  do art. 78, § 3º, da
L.O.M.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Março de  2 010.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 4.823/2006)
DECRETO Nº 18.159,

DE 23 DE MARÇO DE 2 010.

(Regulamenta o artigo 4º da Lei nº 9.060, de 16 de
março de 2010, dispondo sobre o reajuste dos
servidores celetistas e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Os salários dos servidores públicos regidos
pela Consolidação das Leis do Trabalho ficam
reajustados nos termos da Lei nº 9.060, de 16 de
março de 2010.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Março de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

Secretária de Recursos Humanos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 24.814/2009)
DECRETO Nº 18.161,

DE  24  DE  MARÇO  DE  2 010.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado à melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado à melhoria do sistema viário, o
imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo nº 24.814/2009,
a saber:
Proprietário: consta pertencer à MZ Usinafer
Usinagem Ltda. - EPP e/ou sucessores.
Local: Rua Benedito de Almeida Lima -
Remanescente da Gleba B - Distrito do Éden -
Sorocaba - SP.
Área a desapropriar terreno: 274,12 m².
Descrição: Parte do terreno urbano, constituído pelo
remanescente da Gleba B, situado no Distrito do
Éden, deste Município e comarca, com as seguintes
medidas e confrontações: mede 10,30 metros de
frente para a Rua Benedito de Almeida Lima, pelo
lado direito, de quem da referida Rua Benedito de
Almeida Lima, olha para o imóvel, mede 26,38
metros, confrontando com a área remanescente da
Gleba B, de propriedade da MZ USINAFER
USINAGEM - EPP, pelo lado esquerdo, na mesma
situação, mede 25,71 metros, na confluência com
a Rua Pereira da Fonseca, com a qual faz esquina, e,
nos fundos, mede 11,55 metros, confrontando com
propriedade de João Raimundo de Andrade e sua
mulher Encarnação Urquiza de Andrade (Gleba A),
encerrando a área de 274,12 metros quadrados.

Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Março de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 18.424/2009)
DECRETO  Nº  18.162,

DE  24  DE  MARÇO  DE  2 010.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinada à implantação de Centro
de Saúde e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado à implantação de Centro de
Saúde, o imóvel abaixo descrito e caracterizado,
conforme consta do Processo Administrativo nº
18.424/2009, a saber:
Proprietário: consta pertencer à Sra. Ilídia Leite de
Lima e/ou sucessores.
Local: Avenida Paraná, nº 3.733 - Cajurú - Sorocaba
- SP.
Área a desapropriar terreno: 1.113,45 m².
Descrição: Terreno contendo a área de 1.113,45m²
(hum mil, cento e treze metros quadrados e quarenta
e cinco decímetros quadrados), localizado à Avenida
Paraná, nº 3.733, no Bairro denominado "Cajurú",
nesta cidade, pertencente à Ilídia Leite de Lima,
com as seguintes características e confrontações:
faz frente para a Avenida Paraná, onde mede 17,42
metros; do lado direito de quem da referida Avenida
olha para o imóvel, confronta-se com propriedade
pertencente à André Vargas Porteiro ou sucessores,
onde mede 65,38 metros; do lado esquerdo,
confronta-se com o Ginásio Municipal Professor
José Quevedo, onde mede 64,58 metros; nos fundos,
confronta-se com a Rua Esidro Sanches, onde mede
16,88 metros".
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as

seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Março de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 13.724/1993)
DECRETO  Nº  18.163,

DE  24  DE  MARÇO  DE  2 010.

(Dispõe sobre a recondução e nomeação de
membros titulares e suplentes do Conselho
Municipal de Educação, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e, em especial nos
termos da Lei nº 4.574, de 19 de julho de 1994,
alterada pela Lei nº 6.754, de 22 de novembro de
2002,
CONSIDERANDO que os termos do artigo 5º, da
Lei nº 4.574, de 19 de julho de 1994, que cria o
Conselho Municipal de Educação, permitem a
recondução de seus membros;
CONSIDERANDO que nos termos do §1º, do artigo
5º, da Lei nº 4.574, de 19 de julho de 1994,
anualmente, cessará o mandato de um terço dos
Conselheiros e,
CONSIDERANDO que nos termos do artigo 4º, da
Lei nº 6.754, de 22 de novembro de 2002, que
acresce o §2º ao artigo 4º, da Lei nº 4.574, de 19 de
julho de 1994, cada segmento deverá eleger
também um suplente,

DECRETA:
Art. 1º Ficam reconduzidos junto ao Conselho
Municipal de Educação, os seguintes Conselheiros:
- Evaldo Teixeira Calado;
- Fernanda de Camargo Pires;
- José Carlos Florenzano;
- Zulmira Antonio Gonçalves Bueno.
Art. 2º Ficam nomeados Conselheiros Titulares,
junto ao Conselho Municipal de Educação:
- Mário Aparecido de Lima - representando o
segmento Magistério Público Municipal de Ensino
Fundamental e Ensino Médio;
- Sílvia C. Lapa Lobo - representando o segmento
da Magistério Público Municipal de Educação
Infantil;
- Denise Lemos Gomes - representando o segmento
de Supervisão de Ensino da Rede Estadual;
- Vera Lúcia Flório Yabiku - representando o
segmento do Magistério Público Estadual.
Art. 3º Ficam nomeados Conselheiros Suplentes,
junto ao Conselho Municipal de Educação:
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- Fernanda F. Amorim;
- Sônia Mara Matheus;
- Lauri Lane Maria Holtz Leme;
- Rosária Clavijos Simão
Art. 4º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Março de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 6.088/2010)
DECRETO Nº  18.164,

DE 24 DE MARÇO DE 2 010.

(Dispõe sobre a convocação da IV Conferência
Nacional de Saúde Mental - Etapa Municipal -
Sorocaba e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, e atendendo a
Resolução nº 433, de 14 de janeiro de 2010, com
base na Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de
1990.

DECRETA:
Art. 1º Fica convocada a IV CONFERÊNCIA
NACIONAL DE SAÚDE MENTAL- ETAPA
MUNICIPAL - SOROCABA, no dia 10 de abril de
2010.
§ 1º  A realização da IV Conferência Nacional de
Saúde Mental - Etapa Municipal - Sorocaba será
coordenada por uma Comissão Organizadora
Municipal, a ser constituída por ato do Prefeito
Municipal.
§ 2º A IV Conferência Nacional de Saúde Mental -
Etapa Municipal - Sorocaba, será presidida pelo
Senhor Prefeito Municipal e, na sua ausência ou
impedimento eventual pelo Presidente da
Comissão Organizadora da Conferência.
§ 3º  A  IV Conferência Nacional de Saúde Mental
- Etapa Municipal - Sorocaba atenderá o
estabelecido em Regimento Interno que será
apresentado e aprovado pelo Conselho Municipal
de Saúde em reunião ordinária.
Art. 2º A IV Conferência Nacional de Saúde Mental
- Etapa Municipal - Sorocaba terá como objetivo:
I. avaliar os avanços e desafios da Política
Municipal de Saúde Mental, Álcool e outras Drogas
na perspectiva da intersetoriedade;
II. elaborar proposta para o Município de Sorocaba
e indicar delegados à Etapa Estadual.
III. a IV Conferência Nacional de Saúde Mental -
Etapa Municipal - Sorocaba se realizará sob os
princípios constitutivos do Sistema Único de Saúde
- SUS, do Sistema Único da Assistência Social -
SUAS, da Política Nacional dos Direitos Humanos
e das demais políticas intersetoriais.
Parágrafo único. O tema da IV Conferência
Nacional de Saúde Mental - Etapa Municipal -
Sorocaba será: "Saúde Mental, direito e
compromisso de todos: consolidar avanços e

enfrentar desafios".
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto, correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Março de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 6.088/2010)
DECRETO Nº 18.165,

DE  24  DE  MARÇO  DE  2010.

(Dispõe sobre a nomeação dos membros da
Comissão Organizadora da IV Conferência Nacional
de Saúde Mental - Etapa Municipal - Sorocaba e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados para constituírem a
Comissão Organizadora da IV Conferência Nacional
de Saúde Mental - Etapa Municipal - Sorocaba, a
ser realizada em 10 de abril de 2010, de acordo com
o Decreto nº 18.164, de 24 de março de 2010.
Presidente: HENRIQUE ANTONIO IMTHURN
Coordenador Geral: MARIA CLARA
SCHNAIDMAN SUAREZ
Adjuntos: EDITH MARIA GARBOGGINI DI
GIORGI
ELIANA PEREIRA DE SOUZA BERTOLA
JOSÉ MAURO DA SILVA RODRIGUES
 MARIA CÉLIA LOPES ANTUNES

Secretário Geral: ANDREA ELISABETH PIERAMI
GUARIGLIA

Adjuntos: ÁLVARO CIOMAK
MONICA CRISTINA TRIGO FERREIRA
LINCOLN ALEXANDRE ALVES BEZERRA
NELCI DA SILVA VALÉRIO

Relator Geral: FABIANA CARICATI BAVIA

Adjuntos: LIGIA DE GOMES ZANELLA
 MARIA JOSÉ CARDOSO DA SILVA
DOUGLAS DE ALMEIDA PARRA
LUCIO COSTA

Art. 2º  Os serviços prestados em decorrência desta
nomeação são considerados de relevante interesse
público.
Art. 3º A Secretaria da Saúde dará o apoio necessário
ao desenvolvimento das atividades da Comissão.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto, correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Março de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.166,
DE  25  DE  MARÇO  DE  2 010.

(Dispõe sobre ponto Facultativo e regulamenta os
Serviços Públicos Municipais e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º É declarado ponto facultativo o dia 1 de

abril de 2010, não havendo expediente nas
repartições Públicas Municipais.
Art. 2º Competirá aos Secretários Municipais a
expedição de instruções sobre o horário a ser
observado, bem como a organização das escalas e
dos plantões para os serviços que não podem sofrer
interrupção.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto, correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Março de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

Secretária de Recursos Humanos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE CONVÊNIO

Processo nº  22.161/2009
Prazo - 12 (doze) meses
1 - Objeto - Convenio de Concessão   de Estágio
que entre si celebram a  Prefeitura  Municipal   de
Sorocaba, através  da  Secretaria  da Educação e a
Escola Superior de Educação  Ciências e  Letras,
visando o desenvolvimento de atividades didáticas
de pesquisa  e estágios supervisionados  (não
obrigatórios), nas Unidades de Educação, por alunos
regularmente matriculados  na  Universi dade que
atuarão no Projeto "Alfabetização e Letramento
em Rede" em regime de mútua cooperação.
Data - 29/1/2010

2 - Objeto - Convenio de Concessão   de Estágio
que entre si celebram a Prefeitura  Municipal   de
Sorocaba, através  da  Secretaria  da Educação e a
Universidade  Federal  de  São  Carlos - Campus
Sorocaba, visando o desenvolvimento de atividades
didáticas de pesquisa e estágios supervisionados  (não
obrigatórios), nas Unidades de Educação, por alunos
regularmente matriculados  na  Universidade  que
atuarão  no     Projeto "Alfabetização e Letramento
em Rede" em regime de mútua cooperação.
Data - 29/1/2010

3 - Objeto - Convenio de Concessão   de Estágio
que entre si celebram a Prefeitura  Municipal   de
Sorocaba, através  da  Secretaria  da Educação e a
Faculdade Anhanguera  de Sorocaba, visando   o
desenvolvimento de atividades didáticas de pesquisa
e estágios supervisionados (não obrigatórios), nas
Unidades de Educação, por  alunos  regularmente
matriculados  na  Universidade  que atuarão no
Projeto "Alfabetização e Letramento em Rede"
em regime de mútua cooperação.
Data - 29/1/2010

4 - Objeto - Convenio de Concessão   de Estágio
que entre si celebram a Prefeitura  Municipal   de
Sorocaba, através  da  Secretaria  da Educação e a

Universidade de Sorocaba - UNISO,     visando o
desenvolvimento de atividades didáticas de pesquisa
e  estágios supervisionados (não obrigatórios), nas
Unidades de Educação, por  alunos  regularmente
matriculados  na  Universidade  que atuarão no
Projeto "Alfabetização e Letramento  em Rede"
em regime de mútua cooperação.
Data - 29/1/2010

5 - Objeto - Convenio de Concessão   de Estágio
que entre si celebram a Prefeitura  Municipal   de
Sorocaba, através  da  Secretaria  da Educação  e  a
Universidade  Paulista  -  UNIP, Unidade     de
Sorocaba visando o desenvolvimento de atividades
didáticas de pesquisa e  estágios  supervisionados
(não  obrigatórios),   nas Unidades de Educação,
por alunos regularmente   matriculados  na
Universidade  que  atuarão  no  Projeto
"Alfabetização      e Letramento em Rede" em
regime de mútua cooperação.
Data - 29/1/2010

6 - Objeto - Convenio de Concessão   de Estágio
que entre si celebram a Prefeitura  Municipal   de
Sorocaba, através  da  Secretaria  da Educação    e
a,  VERIS,    mantida     pelo  Grupo  IBEMEC
Educacional visando o desenvolvimento de
atividades didáticas de pesquisa e estágios
supervisionados  (não obrigatórios),  nas Unidades
de Educação, por alunos regularmente
matriculados  na  Universidade   que   atuarão  no
Projeto "Alfabetização   e Letramento em  Rede"
em regime de mútua cooperação.
Data - 15/3/2010

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo
relacionados que foram deferidas as solicitações
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de cópias xerográficas.  Referidas cópias devem
ser retiradas nesta Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, sita no térreo do
Paço Municipal, no horário das 8h00 às 16h00,
de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07 (sete) dias úteis.
Decorrido esse prazo, os documentos xerografados
serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1-  PROCESSO Nº  13.164/1997
INTERESSADO -  LAZARO ALVES DA SILVA
SOBRINHO
ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE -  LAZARO ALVES DA SILVA
SOBRINHO

2-  PROCESSO Nº   19.299/1995
INTERESSADO -  CONSELHO MUNICIPAL
DEFESA PATRIMONIO HISTÓRICO
ASSUNTO -  Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE -  MIRIAN DE NAZARET
MARQUES MORAES

3-  PROCESSO Nº  7.021/2008
INTERESSADO -  CONSTRUTORA IPOA LTDA
ASSUNTO -  Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE -  RENATA FRANCISCATO DOS
SANTOS

4-  PROCESSO Nº  7.022/2008
INTERESSADO -  CONSTRUTORA IPOA LTDA

ASSUNTO -  Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE -  RENATA FRANCISCATO DOS
SANTOS

5-  PROCESSO Nº 7.023/2008
INTERESSADO -  CONSTRUTORA IPOÃ LTDA
ASSUNTO -  Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE -  RENATA FRANCISCATO DOS
SANTOS

6-  PROCESSO Nº  9.561/2004
INTERESSADO -  ELIZABETH INES FRALETTI
MIGUEL
ASSUNTO -  Cópia da Planta
SOLICITANTE -  ELIZABETH INES FRALETTI
MIGUEL

7-  PROCESSO Nº  10.109/2009
INTERESSADO -  REINALDO ARTUR HEIN
FILHO
ASSUNTO -  Cópia de Certidão
SOLICITANTE REINALDO ARTUR HEIN FILHO

8-  PROCESSO Nº  5.162/1975
INTERESSADO -  ILDEBRANDO GRILLO
ASSUNTO -  Cópia de Certidão
SOLICITANTE -  VICENTE AMARAL ARRUDA

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 SERH Secretaria de Recursos Humanos

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
- Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) DIVA RODRIGUES, Professor de
Educação Básica I, Nível II, Grupo MG 04, referência
4, tem direito ao benefício de adicional de tempo de
serviço de 11% (onze por cento) adquiridos em
Outubro de 2009, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Administração de Pessoal desta Prefeitura
de Sorocaba.
Sorocaba, 26 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) SHEYLA MARIA
SANTOS, Professor de Educação Básica I, Nível
II, Grupo MG 04, referência 9, tem direito aos
benefícios de sexta-parte a partir de Junho de 2004
e adicional de tempo de serviço de 25% (vinte e
cinco por cento) adquiridos em Setembro de 2009,
tudo conforme consta dos registros funcionais do
(a) funcionário (a) arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 26 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

 TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em
conformidade com a solicitação da FUNSERV - Fundação
dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba -
informamos que de acordo com os artigos 143 da Lei nº
3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) NANCI
BONVINO GAYA, Auxiliar de Educação, Grupo AD 07,
referência 3, tem direito ao benefício de adicional de
tempo de serviço de 7% (sete por cento) adquiridos em
Junho de 2009, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão
de Administração de Pessoal desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 26 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e
em conformidade com a solicitação da FUNSERV -
Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba - informamos que de acordo com os artigos
143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a)
ISABEL CRISTINA CARRARA ALEXANDRINI,
Auxiliar de Enfermagem, Grupo AD 12, referência 5,
tem direito ao benefício de adicional de tempo de serviço
de 17% (dezessete por cento) adquiridos em Agosto de
2009, tudo conforme consta dos registros funcionais
do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 26 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

PORTARIA Nº 60368 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, MARIA VALDENISSE GOMES para a
Função Atividade de Professor de Educação Básica
I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 16 de Março de 2010, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de
ANGELA APARECIDA ALEIXO, expirando-se a
validade do contrato em 22 de Dezembro de 2010,
caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data
ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Março de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60403 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, MAYRA MICHELLE LISBOA RODRIGUES
para a Função Atividade de Professor de Educação
Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias
como experiência a partir de 18 de Março de 2010,
em substituição, enquanto perdurar o afastamento
de RENATA DE BARROS PELLINI GUIMARAES
/ 417004, expirando-se a validade do contrato em
22 de Dezembro de 2010, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Março de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.404/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo MARIA
ELOINA ROSEIRO BARROS, Almoxarife I, da
Secretaria da Educação, a partir de 01 de abril de
2010.
Palácio dos Tropeiros, 24 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.405/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo PRIMO
ALVARES FERNANDEZ, Almoxarife II, da
Secretaria da Administração, a partir de 01 de abril
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 24 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.406/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo LEDA
CELESTE VELOSO MORAES, Professor de

Educação Básica I, Nível II, da Secretaria da
Educação, a partir de 01 de abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 24 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.407/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo GUIOMAR
MARTINS DE OLIVEIRA, Servente, da Secretaria
da Educação, a partir de 01 de abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 24 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.408/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo MARIA
BENILDE DE JESUS CARDOSO, Assistente de
Administração I, da Secretaria da Educação, a partir
de 01 de abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 24 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.409/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo SERGIO
RICARDO RIBEIRO, Assistente de Administração
I, da Secretaria dos Negócios Jurídicos, a partir de
01 de abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 24 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.410/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo
CONCEICAO APARECIDA RIBEIRO ROCHA,
Auxiliar de Enfermagem Plantonista, da Secretaria
da Saúde, a partir de 01 de abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 24 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.411/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo MARIA
NILZA SAMPAIO ALVES, Auxiliar de Serviços,
da Secretaria da Educação, a partir de 01 de abril de
2010.
Palácio dos Tropeiros, 24 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.412/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
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no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de
LUCIANA RODRIGUES KACZYNSKI, Médico,
da Secretaria da Saúde, a partir de 31 de março de
2010.
Palácio dos Tropeiros, 24 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.413/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar,
a pedido, ANA PAULA ERNANDES CAMARGO,
Professor de Educação Básica II, Nível I, da Secretaria
da Educação, a partir de 09 de março de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 24 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.414/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar,
a pedido, LUCIA MARQUES MINHONHA VAZ,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria
da Educação, a partir de 16 de março de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 24 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.415/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar,
a pedido, PRISCILA MATIELLO CARANI,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria
da Educação, a partir de 22 de março de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 24 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.416/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, CARINA TIEME DE BARROS, Técnico
de Controle Administrativo, da Secretaria da Saúde,
a partir de 19 de março de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 24 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.417/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, DIEGO BRUNO CASTRO DA SILVA,
Auxiliar de Administração, da Secretaria da Saúde,
a partir de 19 de março de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 24 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.418/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,

a pedido, PRISCILA ANTEQUERAS CHIOZZI,
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a
partir de 22 de março de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 24 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.419/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, RENATA ANEAS, Auxiliar de
Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a partir de 17
de março de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 24 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.420/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, os
efeitos da nomeação, do cargo de Assistente de
Administração I, de CARLOS EDUARDO
COMODO, a partir de 21 de março de 2010, por
falecimento, cessando-se os efeitos da Portaria nº
47.494/DAP, 07 de julho de 2003.
Palácio dos Tropeiros, 24 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.421/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de
ANDREIA APARECIDA MARCAL ROZA,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da
Secretaria da Educação, o seu nome de casada
ANDREIA APARECIDA MARCAL ROZA
MACHADO.
Palácio dos Tropeiros, 24 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.422/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de ELLEN
QUEVEDO ASSAF, Auxiliar de Educação, da
Secretaria da Educação, o seu nome de casada
ELLEN ASSAF HUGGLER RIBEIRO.
Palácio dos Tropeiros, 24 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.424/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, ROBERTO PELLIZZARI, Guarda
Municipal de 2ª Classe, da Secretaria da Segurança
Comunitária, a partir de 19 de fevereiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 25 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.425/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, MOISES MARTINS CARLOS, Auxiliar

de Administração, da Secretaria dos Negócios
Jurídicos, a partir de 01 de março de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 25 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.426/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, MELANIE BEATRIZ DE CASTRO, Técnico
de Controle Administrativo, da Secretaria dos Negócios
Jurídicos, a partir de 04 de março de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 25 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.427/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de KARINA
CIRINO DA SILVA, Médico, da Secretaria da Saúde,
a partir de 15 de março de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 25 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.428/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar,
a pedido, MARIA CLARA COIMBRA GARCIA,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da
Secretaria da Educação, a partir de 08 de fevereiro
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 25 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.429/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve designar
ALINE ALVES MARCHETO para exercer, em
substituição, o cargo de Chefe da Seção de Apoio
ao Portador de Necessidades Especiais, na
Secretaria da Cidadania, enquanto perdurar o
afastamento de Ana Paula Almeida Goes Viana, a
partir de 16 de março de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 25 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
11.137/DGP MAICK WELLINGTON MANGILI TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
11.138/DGP ELOÍZA DOMINGUES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.139/DGP JOSIANE APARECIDA JACINTHO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.140/DGP REIKO ISHIGAKI PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
11.141/DGP GLAUCIA MARIA DE ALMEIDA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
11.142/DGP CAMILA CECÍLIA MONTEIRO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
11.143/DGP MARINA DE MORAES CANNAVAN PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
11.144/DGP ÉDER RODRIGUES PROENÇA DIRETOR DE ESCOLA
11.146/DGP MARINA FRATI SERRANO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.147/DGP MARIANA FURTADO MARTINS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.148/DGP FLAVIANE REZENDE VIEIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.149/DGP PATRÍCIA DE ALMEIDA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.150/DGP JAIME RIBEIRO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.151/DGP ELIANE APARECIDA BATISTA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.152/DGP RUBENS DA SILVA BARROS JÚNIOR AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.153/DGP CATARINA MARIA DE JESUS INSPETOR DE ALUNOS
11.154/DGP SANDRA MARTELLINI TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados
a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS (DAP)
01- Carteira de trabalho com PIS;
02- Certificado de reservista;
03- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04- Cédula de identidade;
05- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
07- Antecedentes Criminais.
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão publico, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.
09- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS PARA SEREM ENTREGUES NA DAP
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
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06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
A) 1(uma) foto 3X4
B) Marcar os exames pessoalmente;
C) se usar óculos, não esquecer de trazê-los;
D) As mulheres, se possível comparecer de saia ou bermuda
E) Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
F) Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano;
G) Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
H) Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16:30 HORAS NA SERH/DAP
Sorocaba, 25 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

CONVOCAÇÃO

Convocamos a Sra. CANDIDA IRIS ARAUJO SILVA a comparecer nesta Secretaria de Recursos Humanos,
na Divisão de Administração de Pessoal, dentro do prazo de 7 (sete) dias, contados a partir da publicação
desta, para tratar assunto de seu interesse.
Palácio dos Tropeiros, 26 de março de 2010.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Administração de Pessoal

CONVOCAÇÃO

A Secretaria da Saúde, convoca os candidatos classificados no Processo Seletivo nº 01/2010 para
comparecerem à sessão de escolha de vagas, no dia e horário abaixo discriminados:

Data: 31 de março de 2010
Horário: 09h
Local: Paço Municipal - Auditório (Salão de Vidro) - Andar Térreo
Obs.: Comparecer Munido da Cédula de Identidade

Médico - Clínico Geral
Class. Nome R.G. Inscr.
1 Agnelo Garcia 9.056.699-3 16
2 Guaraci Antônio dos Santos Barroso 06.232.484-3 44
3 Marcelo Paulo Serafini Gonçalves 17.864.876 56
4 Ellen Cristina Mitter Carnevalli 5.424.308-1 59
5 Bianca Gisele de Oliveira Mariúba 784.405 63
6 Fernando Mendes Tavares 9.781.264 07
7 Andréa Cardoso Ferreira 2033290 27
8 José Francisco Moron Morad Filho 26.772.174-2 42
9 Ricardo Tadeu Faria Pires 20.553.511 29
10 Letícia Barberi 33.788.804-8 37
11 Sabrina Francine Carrocha Fernandes 33.601.432-6 57
12 Cássio Neves Ferreira 4.402.339 53
13 Fábio do Nascimento Silva M 421.949 MG 39
14 Ilderez Magatti 5.052.545-1 22
15 Mônica Cardoso Franco de Souza 9.270.498-0 17
16 Cézar Augusto Fogaça 12.115.885 11
17 Lúcio Fábio Guimarães Tavares 1.238.864 36
18 Ana Lícia Tezolini Prado 28.254.932-8 62
19 Paulo Henrique Zacharias 24.513.749-X 60
20 Ricardo Gondim Brizzi 4.556.426 51
21 Michelle Dugnani 27.052.108-2 26
22 Flaviana Maria D'Almeida 27.322.222-3 67
23 Aline Cristina Pantojo Rodrigues 25.252.093-2 06
24 Daniela Baggio Redini Martins 33.203.114-7 43
25 Vinícius Paulon da Costa 29.235.897-0 45
26 Ricardo Suarez Castedo 27.303.278-1 28
27 Carolina Modena Bassi Figuinha 33.009.838-X 12

28 Juliana Gasal Teixeira 32.542.695-8 40
29 Diogo Gomes Pereira 8.852.236 24
30 Leandro da Silva Freitas 34.889.169-6 04
31 Mariana Arruda Alves de Lima 35.352.644-7 54
32 Fabrício Thebit Bortolon 1.668.122 49
33 Tiago Gazonatto Brenga 24.637.818-9 18
34 Tauá Fortes Veiga Ferraz Santos 43.862.234-0 47
35 Ariane Fadel Martinho 44.582.156-5 14
36 Mariana Silva Garcia 32.689.368-4 10
37 Naiara Fumagalli de Souza 26.362.816-6 41
38 Gustavo de Almeida Prado Bortolucci 43.460.481-1 01
39 Paulo Dalla Mora Esquerdo 35.353.654-4 15
40 Camila Arantes de Cicco 21.294.101-X 32
41 Roberta Barros Ferreira 37.273.633-6 66
42 Christiane Pires 43.725.444-6 23
43 Geraldo Correa Tenório de Siqueira 43.681.882-6 46
44 Helen Mara Lucarelo Gomes 20.924.463-X 35
45 João Vicente Pretel Giorni 23.502.250-0 31
46 Kelly Verina Portugal Bomtorin 33.035.128-X 34
47 Paula Nardi de Souza Martinez 44.280.229-8 65
48 Vanessa Francine Camargo Durello 33.481.567-8 20
49 Tiago Stefanuto 28.064.553-3 30
50 Felipe Scavacini Romanatto 33.941.094-2 02
51 Ivy Marcella Rodrigues Vieira 34.471.061-0 58
52 Flaviane Passador Santos 23.355.192-X 48
53 Francisco Roberto Herrera Lopes 43.471.600-5 61
54 Tiago Silva e Silva MG 12.616.160 38
55 Letícia Suriano de Almeida Prado 43.471.506-2 64

Médico - Ginecologista / Obstetra
Class. Nome R.G. Inscr.
1 Sabrina Francine Carrocha Fernandes 33.601.432-6 57
2 Rachel Garcia Guimarães Ferreira 17.127 33
3 Francisco Antônio Monteiro Fazano 3.839.032 08

Médico - Pediatra
Class. Nome R.G. Inscr.
1 Thaís Rodrigues Oliveira Silva 27.568.357-6 52
2 Jeane Barros dos Santos 52.805.766-2 55
3 Kenia Machado Souza Freire 33.601.317-6 05
4 Tabata Moya Ruiz Abreu 27.682.007-1 03
5 Ivana Paula Ramires Zacharias 28.706.273-9 13
6 Renata Seixas 30.350.935-1 09
7 Andréa Cardoso Ferreira 2033290 27
8 Érika Idalina Guanaes 26.469.106-4 19
9 Caroline Chagury Salcedo 29.656.090-X 21
10 Maria Lúcia Quesada Romero 30.597.594-8 50
11 Elyria Mutsumi Nagamatsu Okada 5.729.637-6 25

Sorocaba, 24 de março de 2010.

Milton Ribeiro Palma
Secretaria da Saúde

PORTARIA Nº 11.133/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos no
uso das atribuições legais e de acordo com o artigo 16 da
Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 8.290/
07, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 05
dias, a posse de ODAIL DOS SANTOS FREITAS,
nomeado pela portaria nº. 11.104/DGP, de 09 de março
de 2010, para o cargo de INSPETOR DE ALUNOS.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.134/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008 resolve
revogar a Portaria nº 11.107/DGP, de 09 de março de 2010,
que nomeou GISELI MAKI MAEDA, para exercer o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.135/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de
março de 2008 resolve revogar a Portaria nº 11.100/DGP,
de 09 de março de 2010, que nomeou MARIA ESTELA
DOS SANTOS LIRA, para exercer o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.136/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.110/DGP, de 10 de março de 2010,
que nomeou DOUGLAS HENRIQUE MANOEL,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 11.137/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia MAICK WELLINGTON
MANGILI, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de março de 2010.

VITOR LIPPI
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.138/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia ELOÍZA DOMINGUES, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.139/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia JOSIANE APARECIDA
JACINTHO, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.140/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia REIKO ISHIGAKI, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119, de 29 de março
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.141/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia GLAUCIA MARIA DE
ALMEIDA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.142/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 05/
2007, devidamente homologado em 28/11/2007,
nomeia CAMILA CECÍLIA MONTEIRO, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo,
o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA
I, criado pela Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.143/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 05/
2007, devidamente homologado em 28/11/2007,
nomeia MARINA DE MORAES CANNAVAN, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo,
o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA
I, criado pela Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.144/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 05/
2007, devidamente homologado em 28/11/2007,
nomeia ÉDER RODRIGUES PROENÇA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de DIRETOR DE ESCOLA, criado
pela Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.145/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de GILBERTO
GREGÓRIO NUNES, nomeado pela portaria nº.
11.127/DGP, de 15 de março de 2010, para o cargo
de INSPETOR DE ALUNOS.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.146/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia MARINA FRATI SERRANO, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.147/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso

IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia MARIANA FURTADO MARTINS, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.148/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia FLAVIANE REZENDE VIEIRA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.149/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia PATRÍCIA DE ALMEIDA, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.150/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia JAIME RIBEIRO, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.151/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso

IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia ELIANE APARECIDA BATISTA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.152/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia RUBENS DA SILVA BARROS
JÚNIOR, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.153/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia CATARINA MARIA DE
JESUS, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de INSPETOR DE
ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de março de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.154/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia SANDRA MARTELLINI,
para exercer na Secretaria de Recursos Humanos,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de março de 2010.

VITOR LIPPI
 Prefeito Municipal

Concurso Publico - Edital 04/2010
Errata

No anexo II - Conhecimentos Específicos para o Cargo Cirurgião Dentista, leia-se como segue:
PREVENÇÃO: Epidemiologia e Saúde Bucal, Diagnóstico de Cárie Dentária, Fluorose Dentária, Educação
em Saúde, Diagnóstico e Prevenção das Doenças Periodontais, Saúde Bucal da Gestante e Criança,
Métodos de Uso Coletivo de Flúor. ANESTESIA: Medicamentos: Neurofisiologia, farmacologia dos
anestésicos locais, farmacologia dos vasoconstritores e ações clínicas dos agentes específicos; Técnicas
de Anestesia Regional em Odontologia: considerações anatômicas, técnicas de anestesia maxilar e
mandibular, técnicas de injeções suplementares e considerações sobre anestésicos locais; tendências no
controle da dor.  FARMACOLOGIA: Vias e Métodos de Administração e formas Farmacêuticas; Interações
Medicamentosas; Reações Adversas a Medicamentos; Princípios Gerais do Correto Tratamento da
Inflamação; Antiinflamatórios Não-esteróides; Antiinflamatórios Esteróides, Princípios Gerais do Correto
Tratamento da Infecção; Profilaxia Antimicrobiana em odontologia; Uso de Fármacos durante Gestação
e Lactação; Fármacos Usados em Emergência médicas durante o atendimento odontológico; Manejo
Odontológico do Paciente com infecção por HIV e AIDS. DENTÍSTICA RESTAURADORA: Quando
Restaurar e Quando Deter a Doença Cárie, Adesão aos Tecidos Dentinários, Restaurações Diretas com
Resinas Compostas em Dentes Anteriores, Lesões não Cariosas, Cariologia Clínica e a Dentística Operatória
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no século XXI,Remoção do Tecido cariado e o Complexo Dentino- Pulpar. ODONTOGERIATRIA:
Distúrbios bucais na terceira idade; Plano de tratamento integrado em Odontogeriatria. PATOLOGIA:
Patologia das Glândulas Salivares, Infecções fúngicas e protozoárias, Infecções Virais, Lesões Pigmentadas
e Lesões Brancas, Lesões Vesico Bolhosas, Câncer Bucal.RADIOLOGIA: Interpretação Radiográfica;
Patologia Radiográfica. CIRURGIA:  Princípios de Cirurgia, Princípios da Exodontia Simples e Complicada,
Controle Pós-Operatório do Paciente, Prevenção e Tratamento das Complicações cirúrgicas, Princípios
do Tratamento e prevenção de Infecções odontogênicas, Traumatismo dento alveolar de tecidos moles,
Abordagem do Paciente submetido a Radioterapia e Quimioterapia. ENDODONTIA:  Diagnóstico e
Controle da emergência das Dores Dentárias Orofaciais, Morfologia Dentária e Preparo do Acesso
Cavitário, Estruturas e Funções do Complexo Polpa Dentina, Reações pupares à Cárie e Procedimentos
odontológicos, Patobiologia da Periodontite Apical Primária, Microbiologia Endodôntica e tratamento
das infecções , acidentes e complicações na abertura Coronária. PERIODONTIA: Epidemiologia das
Doenças Periodontais; Placa e Cálculo Dentais; Microbiologia da Doença Periodontal; Fatores
Modificadores: Diabetes, Puberdade, Gravidez e Menopausa e Tabagismo; Doença Gengival Induzida pela
Placa; Periodontite Crônica; Periodontite Agressiva; Doença Periodontal Necrosante; O Abscesso
Periodontal; Periodontite como Fator de Risco para Doença Sistêmica; Controle Mecânico da Placa
Supragengival; Mau Hálito; Gengivite; ODONTOPEDIATRIA: Crescimento e Desenvolvimento, Aspectos
Psicológicos na Clínica Odontopediátrica, Tratamento das Lesões Cariosas em Decíduos, Terapia
Endodôntica em Decíduos, Traumatismo em dentes Anteriores, Desenvolvimento da Oclusão, Hábitos
Bucais Indesejáveis.

Bibliografia:
BARATIERI L. N, et al Odontologia Restauradora Fundamentos e Possibilidades. Livraria. Ed. Santos,.
Edição1, 2007.
FEJERCKOV, O. e KIDD, E. CÁRIE DENTÁRIA - A doença e seu tratamento clínico. SP. Editora
Santos, 1ª edição / 2005.
PETERSON, Ellis E TUCKER, Hupp. Cirurgia Oral e Maxilo Facial Contemporânea. Editora Elsevier,
4ª Edição, 2005.
TOLEDO, O.A. Odontopediatria Fundamentos para a prática clínica. Editora Premier, 3ª edição, 2005.
LINDHE. J, Tratado de Periodontia Clínica e Implantodontia Oral, 3ª Ed Guanabara Koogan,1999.
NEVILLE, Brad W e col. Patologia Oral e Maxilo Facial -2ª Ed. Guanabara Koogan.
CASTRO, A L. Estomalogia.Editora - Santos, 2ª Edição.
Odontogeriatria: noções de interesse clínico. 1. ed. [S.l.]: Artes Médicas, 2002. Rui Fonseca Brunetti e
cols
COHEN, Stephen e HARGREAVES, Kenneth:Caminhos da polpa. 9ª Ed Rio de Janeiro: Elsevier, 2007.
BRAMANTE,C.M.; BERBERT,A.; BERNARDINELI, N.; MORAES, I.G.; GARCIA, R.B. Acidentes e
Complicações no Tratamento Endodôntico-Soluções Clínicas. 2ª Ed São Paulo: Santos, 2004
FREITAS, A.; ROSA, J.E.; FARIA, S.I. Radiologia Odontológica. 6ª ed, São Paulo: Artes Médicas, 2004.
MALAMED, Stanley F. Manual de Anestesia Local. 5 ed. Rio de Janeiro: Elsevier, 2005.
WANNMACHER, L; FERREIRA, M.B.C. Farmacologia Clínica para Dentistas. 3 ed. Rio de Janeiro:
Guanabara Koogan, 2007.
TRATADO DE SAÚDE COLETIVA EM ODONTOLOGIA - Antônio Carlos Pereira e cols - edição 1ª
2009.

ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Política de Saúde (Para todos os cargos da área da saúde - nível superior e médio)

Constituição da República Federativa do Brasil: Titulo III - Da Organização do Estado. Capítulo II - Da
União. Art.23. CAPÍTULOIV - dos Municípios. Artigo 30. TÍTULOVIII: Da Ordem Social. Capítulo II
-da Seguridade Social. Seção I: Da Saúde. Art. 196, 197, 198, 199,200. Lei Orgânica do Município:
Artigos 129 ao 138 site www.sorocaba.sp.gov.br. Lei Federal 8080  - www.saude.gov.br. Princípios do
SUS. Lei Federal 8142 - www.saude.gov.br. NOB 96 - www.saude.gov.br. Pacto pela Saúde (PORTARIA Nº
399/GM DE 22 DE FEVEREIRO DE 2006 e seus anexos: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/
prtGM399_20060222.pdf); Portaria do Ministério da Saúde nº 648 de 28/03/2006 (http://
dtr2004.saude.gov.br/dab/docs/legislacao/portaria_648_28_03_2006.pdf); Conhecimentos sobre o Sistema
Único de Saúde tendo como referência o livro 1 do CONASS (Sistema Único de Saúde http://
www.conass.org.br/publicacao/index.html); Biossegurança - NR 32 (1ª Norma Regulamentadora para
serviços de saúde) Disponível em: http://www.mte.gov.br/legislacao/normas_regulamentadoras/nr_32.pdf.
Humaniza SUS (site) - www.saude.gov.br/humanizasus . Documento base para gestores e trabalhadores do
SUS; Acolhimento nas práticas de produção de saúde. Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/
publicacoes/acolhimento_praticas_producao_saude.pdf . Brasil. http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/
humanizasus_gestores_trabalhadores_sus_4ed . Doenças de Notificação Compulsória
(www.cve.saude.sp.gov.br ). Plano Municipal de Saúde disponível em:  http://www.sorocaba.sp.gov.br/
PortalGOV/do/download?op=initDownload&nomeArquivo=Plano Municipal de Saúde 2006-2009 -
PRONTO.pdf

Sorocaba, 25 de março de 2010.

Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos
Maria do Carmo Paes - Presidente

Concurso Público - Edital 03/2010
Errata

Professor de Educação Básica I

No ANEXO II - CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS

Leia-se como segue e não como constou:
SUGESTÕES BIBLIOGRÁFICAS
BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa - 37ª Ed. ver. e ampl. Rio de janeiro: Lucena,
1999.
CEREJA, Willian R. MAGALHÃES, Thereza C. Gramática Reflexiva: texto, semântica e interação. São
Paulo: Atual, 1999.
KOCH, Ingedore G. Villaça. TRAVAGLIA, Luiz C. A Coerência Textual, 4ª ed. São Paulo: Contexto,

1992.
KOCH, Ingedore G. Villaça. A Coesão Textual, 4ª ed. São Paulo: Contexto, 1991.

Sorocaba, 25 de março de 2010
Comissão Permanente de Concursos e Processo Seletivos Públicos

Maria do Carmo Paes

PROCESSO SELETIVO PARA ESTÁGIO
DA PREFEITURA DE SOROCABA

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES - nº 05/2010

A Prefeitura de Sorocaba, faz saber que realizará, Processo Seletivo para provimento de vagas para
estágio na área
de Engenharia Civil,  através de Convênio com o Centro de Integração Empresa Escola (CIEE). O
Processo Seletivo será regido pelas presentes Instruções Especiais que, para todos os efeitos, constituem
parte integrante deste Edital.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

1. DO ESTÁGIO
1.1. O PROCESSO SELETIVO destina-se ao provimento de vagas de estágio na área de Engenharia Civil.

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. São condições para inscrição:
2.1.1 Possuir o requisito básico para o cumprimento do estágio para o qual está concorrendo;
2.1.2. Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste Edital.
2.2. Para participar do Processo Seletivo o interessado deverá, no período das inscrições:
2.2.1 Comparecer no CIEE - Rua Silvio Romero, nº 275 - Vergueiro, munido do original da Cédula Oficial
de Identidade. Esse documento deverá, também, ser apresentado para a prestação de provas.
2.2.2. Preencher a ficha de inscrição, fornecida no próprio local. É de fundamental importância que o
candidato assine e preencha, de forma correta, na ficha de inscrição, o número de seu Registro Geral
(R.G.), assim como o endereço completo e correto.
2.2.3. O candidato deverá formalizar sua inscrição, pessoalmente.
2.3. As inscrições serão recebidas nos dias 29, 30 e 31 de março e nos dias 05 e 06 de abril de 2010, no
horário das 9h às 16h, em Sorocaba, no CIEE - Rua Silvio Romero, nº 275 - Vergueiro.

3. DA PROVA
3.1. A prova constará de questões objetivas de caráter eliminatório e classificatório, com 20 questões de
múltipla escolha.
3.2. A prova terá duração de 1 (uma) hora e 30 (trinta) minutos.
3.3. O programa para a prova constará no anexo I.

4. DA PRESTAÇÃO DA PROVA
4.1. A prova será realizada na cidade de Sorocaba.
4.1.1. O candidato deverá acompanhar a confirmação da data e as informações sobre horário e locais
para realização da prova que serão divulgadas, oportunamente, através de Edital de Convocação publicado
na Imprensa Oficial, preferencialmente ou na imprensa local.
4.2. Ao candidato só será permitida a realização da prova na data, no local e horário constantes neste
Edital.
4.2.1. Somente será admitido à sala de prova o candidato que estiver munido de documento de identidade
original.
4.2.2. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do
candidato com clareza.
4.2.2.1. Não será admitido na sala de prova o candidato que se apresentar após o horário determinado.
4.2.2.2. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a
ausência do candidato.
4.2.3. O candidato deverá comparecer no local designado, para realização da prova objetiva, munido de
caneta esferográfica de tinta azul ou preta, lápis preto nº 02, borracha macia, calculadora e comprovante
de inscrição, bem como, do documento de identidade original.
4.2.3.1 No ato da realização da prova será fornecido o Caderno de Questões, no qual o candidato deverá
colocar o seu número de inscrição, nome e assinalar as respostas. O candidato não poderá ausentar-se da
sala de prova levando este material sem autorização e acompanhamento do fiscal.
4.2.4. Será excluído do Processo Seletivo o candidato que, além das demais hipóteses previstas neste
Edital;
a) apresentar-se após o horário estabelecido para a realização da prova;
b) apresentar-se para a prova em outro local que não seja o previsto no Edital;
c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) não apresentar o documento de identidade, para a realização da prova;
e) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal;
f) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou impressos
não permitidos;
g) estiver portando ou fazendo uso de quer tipo de equipamento eletrônico de comunicação (pagers,
celulares, etc);
h) lançar mão de meios ilícitos para execução da prova;
i) não devolver integralmente o material solicitado;
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.

4.3. Do julgamento da Prova Objetiva
4.3.1. A prova objetiva, será avaliada na escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.



PÁGINA 24 MUNICÍPIO DE SOROCABA 26 DE MARÇO DE 2010

4.3.2. Na avaliação da prova será utilizado o escore bruto.
4.3.2.1. O escore bruto corresponde ao número de acertos que o candidato  obtém na prova.
4.3.3. Será considerado aprovado no Processo Seletivo o candidato que obtiver nota igual ou superior a
10 (dez) pontos na prova.

5. DA CLASSIFICAÇÀO
5.1. A nota final do candidato aprovado no Processo Seletivo será igual ao total de pontos obtidos na
prova.
5.2. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente do valor da nota final, em uma
lista geral.
5.3. Em caso de igualdade na Classificação Definitiva terá preferência, sucessivamente, o candidato que
tiver maior idade e maior número de filhos menores de 18 (dezoito) anos.

6. DA HOMOLOGAÇÃO
6.1. Caberá ao Secretário de Recursos Humanos da Prefeitura de Sorocaba a homologação deste PROCESSO
SELETIVO.

7. DAS VAGAS
7.1. Os candidatos aprovados e classificados serão convocados pela imprensa oficial do município ou
imprensa local, para procederem à escolha do horário de estágio, que será realizado entre 8h e 17h
sempre respeitando a jornada semanal, seguindo-se rigorosamente a ordem de classificação final.

8. DO COMPROMISSO DO ESTÁGIO
8.1. Serão firmados termos de compromisso de acordo com o estabelecido na Lei nº 11.788 de 25/09/
2008, e obedecendo-se a ordem de classificação final dos candidatos habilitados, de acordo com as
necessidades da Prefeitura  de Sorocaba, através do Convênio com o CIEE.
8.2. Nessa ocasião, serão exigidos dos candidatos apresentação de:
a) cadastramento no CIEE com o R.G. e CPF, juntamente com a declaração da Unidade de Ensino,
constando a matrícula, curso, horário de aula e semestre do estagiário para comprovação do requisito.

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação tácita das
condições do processo seletivo, tais como se acham estabelecidas neste Edital, das quais não poderá
alegar desconhecimento.
9.2. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer
tempo, em especial por ocasião do compromisso do estágio, acarretarão a nulidade da inscrição, com
todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil ou criminal.
9.3. O prazo de validade do processo seletivo será de 06 (seis) meses, contados a partir da data de
homologação de seus resultados, prorrogável a critério da Administração.
9.4. A aprovação e a classificação definitiva geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito ao
estágio. A Prefeitura de Sorocaba reserva-se o direito de proceder à convocação dos candidatos aprovados
em número que atenda a disponibilidade de vagas para estágio, durante o período de validade do processo
seletivo.
9.5. O não atendimento, pelo candidato, das condições estabelecidas neste Edital, implicará na sua
eliminação do processo seletivo, a qualquer tempo.
9.6. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os Editais, Comunicados e demais publicações
referentes a este processo seletivo através da Imprensa Oficial do Município e/ou local.
9.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Recursos Humanos.

Sorocaba, 25 de março de 2010.

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

ANEXO I
Programa
- MATEMÁTICA (trigonometria, geometria);
- AUTOCAD;
- EXCEL;
- WORD;
- RESISTÊNCIA DOS MATERIAIS;
- MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL;
- LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES.

PROCESSO SELETIVO PARA ESTÁGIO NA ÁREA DE SAÚDE
DA PREFEITURA DE SOROCABA

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES - nº 06/2010

A Prefeitura de Sorocaba, faz saber que realizará, Processo Seletivo para provimento de vagas para
estágio na área de PATOLOGIA CLÍNICA, através de Convênio com o Centro de Integração Empresa
Escola (CIEE). O Processo Seletivo será regido pelas presentes Instruções Especiais que, para todos os
efeitos, constituem parte integrante deste Edital.
INSTRUÇÕES ESPECIAIS
1. DO ESTÁGIO
1.1. O PROCESSO SELETIVO destina-se ao provimento das seguintes vagas de estágio na área de
Patologia Clínica, para estagiar no Laboratório Municipal Djair Íscaro:

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. São condições para inscrição:
2.1.1 Possuir o requisito básico para o cumprimento do estágio para o qual está concorrendo;
2.1.2. Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste Edital.
2.2. Para participar do Processo Seletivo o interessado deverá, no período das inscrições:
2.2.1 Comparecer no CIEE - Rua Silvio Romero, nº 275 - Vergueiro, munido do original da Cédula Oficial
de Identidade. Esse documento deverá , também, ser apresentado para a prestação de provas.
2.2.2. Preencher a ficha de inscrição, fornecida no próprio local. É de fundamental importância que o
candidato assine e preencha, de forma correta, na ficha de inscrição, o número de seu Registro Geral
(R.G.), assim como o endereço completo e correto.
2.2.3. O candidato deverá formalizar sua inscrição, pessoalmente.
2.3. As inscrições serão recebidas nos dias 29, 30 e 31 de março e nos dias 05 e 06 de abril de 2010, no
horário das 9h às 16h, em Sorocaba, no CIEE - Rua Silvio Romero, nº 275 - Vergueiro.

3. DA PROVA
3.1. A prova constará de questões objetivas de caráter eliminatório e classificatório, com 20  questões de
múltipla escolha.
3.2. A prova terá duração de 1 (uma) hora e 30 (trinta) minutos.

4. DA PRESTAÇÃO DA PROVA
4.1.  A prova será realizada na cidade de Sorocaba,sendo que o dia hora e o local serão divulgados  na
Imprensa Oficial do Município e/ou local.
4.2. Ao candidato só será permitida a realização da prova na data, no local e horário constantes neste
Edital.
4.2.1. Somente será admitido à sala de prova o candidato que estiver munido de documento de identidade
original.
4.2.2. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do
candidato com clareza.
4.2.3. Não será admitido na sala de prova o candidato que se apresentar após o horário determinado.
4.2.4. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência
do candidato.
4.2.5. O candidato deverá comparecer no local designado, para realização da prova objetiva, munido de
caneta esferográfica de tinta azul ou preta, lápis preto nº 02, borracha macia e comprovante de inscrição,
bem como, do documento de identidade original.
4.2.6 No ato da realização da prova será fornecido Caderno de Questões, e também, na qual o candidato
deverá colocar o seu número de inscrição, nome e assinalar as respostas. O candidato não poderá
ausentar-se da sala de prova levando qualquer um destes materiais e sem autorização e acompanhamento
do fiscal.
4.2.7.Será excluído do Processo Seletivo o candidato que, além das demais hipóteses previstas neste
Edital;
a) apresentar-se após o horário estabelecido para a realização da prova;
b) apresentar-se para a prova em outro local que não seja o previsto no Edital;
c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) não apresentar o documento de identidade, para a realização da prova;
e) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal;
f) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de calculadoras, livros, notas ou
impressos não permitidos;
g) estiver portando ou fazendo uso de quer tipo de equipamento eletrônico de comunicação (pagers,
celulares, etc);
h) lançar mão de meios ilícitos para execução da prova;
i) não devolver integralmente o material solicitado;
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.

4.3. Do julgamento da Prova Objetiva
4.3.1. A prova objetiva, será avaliada na escala de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.
4.3.2. Na avaliação da prova será utilizado o escore bruto.
4.3.2.1. O escore bruto corresponde ao número de acertos que o candidato  obtém na prova.
4.3.3. Será considerado aprovado no Processo Seletivo o candidato que obtiver nota igual ou superior a
10 (dez) pontos na prova.

5. DA CLASSIFICAÇÀO
5.1. A nota final do candidato aprovado no Processo Seletivo será igual ao total de pontos obtidos na
prova.
5.2. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente do valor da nota final, em uma
lista geral.
5.3. Em caso de igualdade na Classificação Definitiva terá preferência, sucessivamente, o candidato que
tiver maior idade e maior número de filhos menores de 18 (dezoito) anos.

6. DA HOMOLOGAÇÃO
6.1. . Caberá à Secretária de Recursos Humanos da Prefeitura  de Sorocaba a homologação deste PROCESSO
SELETIVO.

7. DAS VAGAS
7.1. Os candidatos aprovados e classificados serão convocados pela Imprensa Oficial do Município ou
imprensa local, para procederem à escolha do horário de estágio, que será realizado entre 7h e 21h
sempre respeitando a jornada semanal, seguindo-se rigorosamente a ordem de classificação final.

8. DO COMPROMISSO DO ESTÁGIO
8.1. Serão firmados termos de compromisso de acordo com o estabelecido na Lei nº 11.788 de 25/09/
2008, e obedecendo-se a ordem de classificação final dos candidatos habilitados, de acordo com as
necessidades da Prefeitura de Sorocaba, através do Convênio com o CIEE.
8.2. Nessa ocasião, serão exigidos dos candidatos apresentação de:
8.3.  cadastramento no CIEE com o R.G. e CPF, juntamente com a declaração da Unidade de Ensino,
constando a matrícula, curso, horário de aula e semestre do estagiário para comprovação do requisito.
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9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação tácita das
condições do processo seletivo, tais como se acham estabelecidas neste Edital, das quais não poderá
alegar desconhecimento.
9.2. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer
tempo, em especial por ocasião do compromisso do estágio, acarretarão a nulidade da inscrição, com
todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil ou criminal.
9.3. O prazo de validade do processo seletivo será de 06 (seis) meses, contados a partir da data de
homologação de seus resultados, prorrogável a critério da Administração.
9.4. A aprovação e a classificação definitiva geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito ao
estágio. A Prefeitura de Sorocaba reserva-se o direito de proceder à convocação dos candidatos aprovados
em número que atenda a disponibilidade de vagas para estágio, durante o período de validade do processo
seletivo.
9.5. O não atendimento, pelo candidato, das condições estabelecidas neste Edital, implicará na sua
eliminação do processo seletivo, a qualquer tempo.
9.6. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os Editais, Comunicados e demais publicações
referentes a este processo seletivo através da Imprensa Oficial do Município e/ou local.
9.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Recursos Humanos.

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
1- Vidraria utilizada em laboratório de análises clínicas
2- Conversões no sistema volumétrico: litro, mililitro, microlitro.
3- Fator de calibração
4- Curva de calibração
5- Diluições
6- O sangue:
6.1- Componentes: hemácias e leucócitos
6.2- Soro e plasma
7- Colorações utilizadas em hematologia
7.1- Leishman
7.2- Azul de crezil brilhante
8- Colorações utilizadas em microbiologia
8.1- Gram
8.2- Ziehl - Nielsen
9- Princípios da espectrofometria: absorbância e transmitância
10- Métodos parasitológicos
10.1- Hoffmann
10.2- Faust
10.3- Baerman
11- O exame de urina:
11.1- Exame físico
11.2- Exame químico

Termo Declaratório

A portaria nº 11.133/DGP, de 19 de março de 2010, foi afixada no átrio da Prefeitura de Sorocaba/
Palácio dos Tropeiros, na  data de 19/03/2010, nos termos do Art. 78 da Lei Orgânica do Município.
Sorocaba, 19 de março de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

 SEAD Secretaria da Administração

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  LICITAÇÃO E COMPRAS

PROCESSO:  CPL nº.  4085/2009
MODALIDADE:  Convite nº. 217/2009
OBJETO:  Contratação de empresa para prestar
Serviços de Consultoria Técnica para Unidade de
Execução de Programa (UEP).
CONTRATANTE:   Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA:  ICANP - Instituto de Campinas
de Administração de Negócios e Projetos Ltda.
EPP.
VALOR TOTAL:  R$ 78.000,00 (setenta e oito
mil reais).
DOTAÇÃO:
  030500.3.3.90.39.05.04.122.5015.2.708.

Maria SUELI ARAUJO
Seção de Licitação e Compras

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 18/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 18/2010 - CPL nº 133/2010,

destinado a Aquisição de brinquedos de playground
e lixeiras para Centros de Educação Infantil.
Sorocaba, 23 de março de 2010. Regina Célia
Canhada - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  29/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 29/2010 - CPL nº 341/2010, destinado
a Aquisição de Equipamentos de Arborização para
SEMA.  Sorocaba, 23 de março de 2010. Regina
Célia Canhada - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 24/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente, declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 24/2010 - CPL nº 259/2010,
destinado ao Fornecimento de material de
construção para a Secretaria de Esporte e Lazer.
Sorocaba, 24 de Março de 2010. Victor Wilson P.
Bastos - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 229/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente, declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 229/2009 - CPL nº 4369/2009,
destinado ao FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS PARA CLÍNICA DST/AIDS.
Sorocaba, 22 de Março de 2010. Renato Toiti
Matuguma - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 230/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente, declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 230/2009 - CPL nº 4391/2009,
destinado ao FORNECIMENTO DE AÇUCAR
CRISTAL PARA O PROGRAMA NUTIRIR.
Sorocaba, 22 de Março de 2010. Renato Toiti
Matuguma - Pregoeiro.

Homologação Pregão Eletrônico nº 09/2010.

O SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 09/2010 - Processo
Administrativo nº. 4.702/2009, destinado à
aquisição de equipamento completo para
hidrojateamento combinado, de alta pressão e
sucção a alto vácuo, acoplável sobre chassi de
caminhão.
Sorocaba, 25 de março de 2010.
Luzia Ferrari Rodrigues Correa - Pregoeira

Homologação Pregão Eletrônico nº 11/2010.

O SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO

DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso
VI do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio de 2005,
por sua Autoridade Competente, declara
Homologado este Pregão Eletrônico nº 11/2010 -
Processo Administrativo nº. 176/2010, destinado
à aquisição de eletrodutos, emendas e tampões.
Sorocaba, 25 de março de 2010.
Maria de Fátima Moretto Campanha - Pregoeira

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 287/2010

ASSUNTO: Dispensa nº. 219/2010; OBJETO:
Contratação Emergencial para Prestação de
Serviços de Preparo e Distribuição de Refeição
para Desalojados e Vítimas das Enchentes.
Fundamento Legal: artigo 24 Inciso IV da Lei
Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores
e ratificada pelo Sr. Prefeito, nos termos do
ar t igo 26 "caput"  da mesma le i .
CONTRATADA: "GERALDO J. COAN & CIA
LTDA". Valor: R$ 483.679,35 (Quatrocentos
e Oitenta e Três Mil, Seiscentos e Setenta e
Nove Reais, Trinta e Cinco Centavos); Verba:
PMS.

A Prefeitura de Sorocaba, através de sua
Autoridade Competente, torna público que
referente ao Pregão Eletrônico nº  204/2009 -
CPL nº 3815/2009, destinado à AQUISIÇÃO DE
720 CADEIRAS PARA A SEDU, decide este
Pregoeiro  REVOGAR a presente licitação, por
razões de interesse publico, devidamente
comprovadas nos autos, sendo os fatos apontados
pertinentes o suficiente para justificar tal conduta.
Nos termos do Artigo 109 Inciso I "c" da Lei
8666/93 e alterações posteriores, fica aberto o
prazo de 3 (três) dias úteis para eventuais recursos.
Sorocaba, 25 de Março de 2010.  Marli Fatima
Pereira - Pregoeira.

 SEDU Secretaria da Educação

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 11 DE 25 DE MARÇO DE 2010

A Secretaria da Educação comunica que será realizada a sessão de atribuição de turmas/classes/aulas a
docentes, em caráter temporário, como função-atividade, sob o regime da C.L.T.
A chamada seguirá a ordem dos candidatos classificados no Processo Seletivo - Edital nº 06/2009,
Processo Seletivo - Edital nº 08/2008 e Concurso Público - Edital nº 05/2007, nos termos da Resolução
SEDU/GS nº 1/2009 e Resolução SEDU/GS 1/2010.

Dia: 30/03/2010
Local: Prefeitura de Sorocaba  -  Auditório  -  Andar Térreo
Horário: 14h

Professor de Educação Básica I:
- Educação Infantil:  candidatos aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 06/2009, a partir  do
classificado 236º

Professor de Educação Básica II
- Disciplinas:

Geografia, na seguinte conformidade:  1º Lugar classificados na Disciplina Geografia, candidatos aprovados
no Processo Seletivo - Edital nº 08/2008, a partir do 1º classificado (volta da listagem); 2º Lugar melhor
classificado presente no Processo Seletivo - Edital nº 08/2008, autorizados a lecionar nos termos da
indicação CEE -SP nº 53/2005- a) os portadores de diploma de Licenciatura em Ciências Sociais, apenas
para o ensino fundamental; b) os portadores de diploma de Licenciatura em Estudos Sociais com habilitação
em História ou em Educação Moral e Cívica, apenas para o ensino fundamental; c) os portadores de
diploma de Licenciatura em História, com no mínimo 160 horas de estudos de Geografia, apenas para o
Ensino Fundamental;

Sociologia, na seguinte conformidade:  1º Lugar - classificados na Disciplina Sociologia, candidatos
aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 08/2008, a partir do 21º classificado; 2º Lugar - classificados
na Disciplina Sociologia, candidatos aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 08/2008, a partir do 1º
classificado (Volta da Listagem); 3º Lugar - o melhor classificado presente aprovado no Processo
Seletivo - Edital nº 08/2008, autorizados a lecionar nos termos da indicação CEE-SP nº 53/2005 - a)
Portador de Diploma de Licenciatura em Filosofia, b) Portador de Diploma de Licenciatura em História,
com 160 horas de Sociologia;

Inglês, na seguinte conformidade: 1º Lugar classificados na Disciplina Inglês, candidatos aprovados no
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Processo Seletivo - Edital nº 08/2008, a partir do 30º classificado; 2º Lugar: classificados na Disciplina
Inglês, candidatos aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 08/2008, a partir do 1º classificado (Volta
da Listagem);  3º Lugar: melhor classificado presente no Processo Seletivo - Edital nº 08/2008, na
Disciplina Português, atribuído nos termos da indicação CEE-SP nº 53/2005,  os portadores de diploma
de Licenciatura em Letras, com o mínimo de 160 horas de estudos em Inglês.

Química, na seguinte conformidade:  1º Lugar classificados na Disciplina Química, candidatos aprovados
no Processo Seletivo - Edital nº 08/2008, a partir do 1º classificado; 2º Lugar: atribuição nos termos da
indicação CEE-SP nº 53/2005 - classificados na Disciplina Ciências, aprovado no Concurso Público -
Edital nº 05/2007, o melhor classificado presente a) portadores de diploma de Licenciatura em Ciências,
com habilitação em Química; b) portadores de diploma de Licenciatura em Ciências Exatas, com habilitação
em Química; 3º Lugar: autorizados a lecionar nos termos da indicação CEE-SP nº 53/2005: a) os
portadores de diploma de Licenciatura em Física; b) os portadores de diploma de Licenciatura em
Ciências Exatas, com habilitação em Física ou Matemática, o melhor candidato presente, aprovado no
Concurso Público - Edital nº 05/2007.

Orientações:
1- No ato da atribuição de aulas nos termos da indicação CEE-SP nº 53/2005, os candidatos deverão
apresentar  original do diploma ou certidão de conclusão, acompanhada de histórico escolar;
2- Os professores que assumirem turmas/classes/aulas poderão entregar, no momento da atribuição, cópia
do diploma ou certidão de conclusão, acompanhado do histórico escolar,  para fins de comprovação de
requisito básico. Nesse caso, o candidato deverá apresentar  o documento original, para conferência;
3- Os candidatos deverão apresentar Carteira de Identidade (RG) no momento da atribuição;
4- A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com
firma reconhecida acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do
candidato que ficarão retidas;
5- Está disponibilizado no site: www.sorocaba. sp. gov. br , SEDU - Comunicado Função/Cargo  a
informação sobre  o último número de classificação  chamado em  cada  atribuição.

 Sorocaba, 25 de Março de 2010.

Rosaria Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional

 SEMES Secretaria de Esportes e Lazer

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

COMISSÃO DISCIPLINAR (CD)

Edital de Convocação, Intimação de Suspensão
Preventiva e Citação Nº. 001/2010
O Diretor Geral da Justiça Desportiva, no uso de
suas atribuições, especialmente pelo disposto no
art. 10 do Anexo I (Código de Justiça Desportiva do
Município de Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474,
de 27 de maio de 2008, decide pela aplicação de
SUSPENSÃO PREVENTIVA e DESIGNA a data,
hora, local e pauta da Sessão de Instrução e
Julgamento da COMISSÃO DISCIPLINAR (CD),
cuja composição será decidida até momentos antes
do início da sessão, conforme segue:

Local: Sala de reuniões do Ginásio Municipal de
Esportes "Dr. Gualberto Moreira", sito à Rua Rui
Barbosa, s/nº - Além Ponte.

Data: Dia 31 de março de 2010.
Horário: 19h30min.

Processo nº 001/2010/CD - 19h30min.
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2010.
Jogo (B/15): EC PARANAZINHO X EC
ALVORADA JARDIM REFÚGIO
Data: 21/03/10 - 09h40 (Luciano Pellegrini)
MARCONES JOSÉ ALVES DA SILVA
Atleta, EC PARANAZINHO
Denunciado no art. 61 c/c 57 § 1º e 2º
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 DIAS

Publique-se.

Sorocaba, 23 de março de 2010.

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

JUIZADO ESPECIAL DE
DISCIPLINA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 005/2010

O auditor designado para a presidência do Juizado
Especial de Disciplina Desportiva (JEDD), no uso
de suas atribuições transitórias e em razão do
disposto no art. 33 e seus parágrafos do Anexo I
(Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio
de 2008, no cumprimento de sua atividade, INTIMA
as pessoas físicas abaixo relacionadas quanto o
resultado do julgamento, em procedimento sumário,
por infração disciplinar relatada pelo árbitro das
respectivas partidas, que deram origem a
DENÚNCIA em razão do art. 58 do CJDMS (assumir
atitude que genericamente seja considerada como
anti-desportiva e que não tenha previsão específica),
conforme segue:

Processo nº 057/2010/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2010.
Jogo (A/14): EC PAULISTANO X EC CANTO
DO RIO
Data: 21/03/10 - 09h40 (Adeli Pires do Amaral)
JOSÉ GOMES DA SILVA FILHO
Reincidente - Processos nº 077/08 e 088/09
Atleta, EC CANTO DO RIO
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas.

Processo nº 058/2010/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2010.
Jogo (A/15): EC NOVA ESPERANÇA/NELSON
SUPERMERCADO X EC CAJURU DO SUL
Data: 21/03/10 - 09h40 (Izaltino Walter)
BRUNO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA
Atleta, EC NOVA ESPERANÇA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 059/2010/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2010.
Jogo (b/11): AA V HELENA/SUP TREVISO/ASS
CONT REAL X AA APARECIDINHA
Data: 21/03/10 - 09h40 (CE Maria Eugênia)
LUCIANO APARECIDO MENDONÇA
Atleta, AA APARECIDINHA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

RENATO MENDES VIEIRA DA SILVA
Reincidente - Processo nº 080/09
Atleta, AA APARECIDINHA
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas.

Processo nº 060/2010/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2010.
Jogo (B/14): EC GUNHÊ/ASTÚRIAS X EC
PALESTRA
Data: 12/03/10 - 09h40 (CE Brigadeiro Tobias)
FABRÍCIO RICARDO CORREIA

Atleta, EC PALESTRA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

As penas passam a produzir efeitos a partir da
intimação dos réus, descontada a pena de suspensão
automática, quando efetivamente cumprida.

Publique-se.

Sorocaba, 23 de março de 2010.

Adriano Pereira Estevez
Presidente do Juizado Especial de Disciplina

Desportiva

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA (TJD)

Edital Nº. 001/2010

O Diretor Geral da Justiça Desportiva, no uso de
suas atribuições, especialmente pelo disposto no
art. 10 do Anexo I (Código de Justiça Desportiva
do Município de Sorocaba - CJDMS) da Lei nº
8.474, de 27 de maio de 2008, DESIGNA a data,
hora, local e pauta da Sessão de Instrução e
Julgamento do TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DESPORTIVA (TJD), cuja composição será
decidida até momentos antes do início da sessão,
conforme segue:

Local: Sala de reuniões do Ginásio Municipal de
Esportes "Dr. Gualberto Moreira", sito à Rua Rui
Barbosa, s/nº - Além Ponte.

Data: Dia 31 de março de 2010 (Quarta feira)
Horário: 19h00min.

Processo nº 001/2010/TJD - 19h00min.
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2010
Jogo (B/15): EC PARANAZINHO X EC
ALVORADA JARDIM REFÚGIO
Data: 21/03/10 - 09h40 (Luciano Pellegrini)
Denunciado: EC ALVORADA JD REFÚGIO
Incurso no art. 68 do CJDMS

Publique-se.

Sorocaba, 23 de março de 2010.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

 FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO

PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 008/2010

Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede pensão a ANGELA ROSA GASQUES
RODRIGUES, dependente (s) de AFONSO LOPES GASQUES, funcionário (a) público aposentado,
falecido (a) em 25/03/2006, de acordo com Mandado de Intimação, ordem nº 2568/2008, processo nº
602.01.2008.047236-0/000000-000.

Sorocaba, 23 de Março de 2010

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente da FUNSERV
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 SECID Secretaria da Cidadania

Conselho Municipal de Assistência Social
Rua Santa Cruz - 116 - Centro - Sorocaba/SP
email: cmas-sorocaba@hotmail.com

Edital de Atualização de Inscrição

O Conselho Municipal de Assistência Social, no
uso de suas atribuições legais, torna público às
entidades inscritas neste Conselho as exigências
elencadas na DELIBERAÇÃO 001/2006 - CMAS,
para fins de atualização da inscrição, a
documentação abaixo, que deverá ser apresentada
até as 15:00 horas do dia 30 de abril de 2010,
impreterivelmente.
1. Ofício solicitando a renovação, assinado pelo
atual Presidente;
2. CNPJ atualizado;
3. Ata de eleição e posse da atual diretoria,
devidamente registrada em cartório(se houve
alteração em 2009/2010);
4. Estatuto atualizado, devidamente registrado em
cartório(se houve alteração em 2009/2010);
5. Plano de trabalho para 2010 (conforme modelo
fornecido pelo CMAS);

6. Relatório das atividades de 2009;
7. Cópia da declaração de funcionamento, da sede
da organização, quando for o caso - CMAS e
CMDCA;
8. Balanço 2009;
9. Inscrição no CMDCA (para as que atendem
crianças e adolescentes);
10. Declaração de cumprimento do convênio com
o SUS (para as que atuam na área da saúde);
11. Declaração de cumprimento do convênio com
o ProUni (para as que atuam na área da educação).
O não cumprimento dessa solicitação acarretará na
suspensão da inscrição neste Conselho. Os
documentos não precisam ser autenticados, porém,
não serão recebidos os processos em que estiverem
faltando documentos. O prazo para entrega não
será prorrogado e a entidade que tiver a sua inscrição
suspensa deverá entrar com novo processo de
inscrição.

Sorocaba, 26 de março de 2010.

Matilde Ranuzzi
Presidente do CMAS

 SES Secretaria da Saúde

Área da Vigilância em Saúde
Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 18.977/09
Valéria Cristina da Silva Penha Andrade
Atividade odontológica
R. João Ramalho, 33 - S. 03 - Vl. Independência
Licença Inicial Estab. - Validade: 01/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001432-1-9
 2-Processo nº. 17.392/09
Marcelo Ciorlia Denipoti
Atividade odontológica
Av. Artur Bernardes, 904 - Jd. Maria do Carmo
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000387-1-7
Renovação Licença Raio X - Validade: 08/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000388-1-4
 3-Processo nº. 27.602/09
Clinicor Ltda.
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de exames complementares
Av. Pereira da Silva, 446 - Jd. Sta. Rosália
Renovação Licença Estab. - Validade: 25/02/11
Deferido nº CEVS 355220501-863-000312-1-6
 4-Processo nº. 21.973/09
Tatiana Mello de Holanda
Atividades de fisioterapia
R. Amazonas, 116 - S. 06 - Sta. Terezinha
Renovação Licença Estab. - Validade: 22/02/2011
Deferido nº CEVS 355220501-865-000024-1-0
 5-Processo nº. 28.902/09
Miguel Villa Nova Soiero Filho
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Washington Luiz, 403 - S. 05 e 08 - Jd. Emília
Renovação Licença Estab. - Validade: 10/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000451-1-0
 6-Processo nº. 26.862/09
Maura Aparecida Gentil Ferreira ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Pe. Luiz, 39 - Lj. Ga-4, Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000173-1-0
 7-Processo nº. 30.549/09
Ótica Líder Sorocaba Ltda ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. da Penha, 803 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 10/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000177-1-0

 8-Processo nº. 23.740/09
Farma Norte Farmácia de Manipulação Ltda ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
Av. Itavuvu, 102 - Vl. Gomes
Renovação Licença Estab. - Validade: 01/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000104-1-3
 9-Processo nº. 25.243/09
Speed Med Equipamentos Hospitalares Ltda.
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e
equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar;
parte e peças.
R. Imperatriz Leopoldina, 761 - S. 01 - Vl. Jardini
Renovação Licença Estab. - Validade: 15/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-466-000001-1-6
 10-Processo nº. 218/10
Denise de Campos Paulossi
Atividades veterinárias
R. Profª. Izaura da Costa e Silva, 150 - Jd. S. Paulo
Renovação Licença Estab. - Validade: 10/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-750-000003-1-0
 11-Processo nº. 2.068/10
Associação Fundo de Aux. Mútuo dos Militares do
Est. SP.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Pandiá Calógeras, 273/279 - Vergueiro
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Denilson Cavalcanti
Deferido
N. R. Está sendo republicado por ter saído
anteriormente com incorreção.
 12-Processo nº. 28.922/09
CVS Farmácia de Manipulação Ltda ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
Av. Barão de Tatuí, 581 - Jd. Vergueiro
Alteração de Responsabilidade Legal
de Walter Martins Carneiro Sangiorgi
Deferido
 13-Processo nº. 28.901/09
Evio Alfredo Cherubini Haddad
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Washington Luiz, 403 - S. 03 e 04 - Jd. Faculdade
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000305-1-1
 14-Processo nº. 3.919/10
Drogaria Wanel Ville Ltda EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Alexandre Caldini, 500 - Jd. Wanel Ville
Baixa de Responsabilidade Técnica

de Sabrina Vieira de Camargo
Deferido
 15-Processo nº. 5.975/10
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. São Paulo, 4525 - Espaço 7 - Granja Olga
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Patrícia Cristina Teixeira Dias
Deferido
 16-Processo nº. 26.474/09
Clínica de Olhos Watanabe & Watanabe Ltda ME
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Cláudio Manoel da Costa, 320 - S. 03 e 04 - Jd.
Boa Vista
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000124-1-6
 17-Processo nº. 21.578/09
Carlos Alberto Muzilli
Atividade odontológica
Pça. Dr. Ferreira Braga, 55-2 - Centro
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS - Equipamento
Motivo: Desativado
Deferido
 18-Processo nº. 13.872/09
Churrascaria Boi Real Ltda.
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 1
Estrada Heitor Cury, 171 - Itanguá
Atualização da Resolução SS 65/05.
Deferido
 19-Processo nº. 5.732/10
Intermédica Sistema de Saúde S.A.
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. da Penha, 725 - Centro
Encerramento/abertura de livro com 200 (duzentas)
folhas, para fins de registro de procedimentos
radiológicos.
Deferido
 20-Processo nº. 5.646/10
Clínica de Fisioterapia Santa Luzia Ltda
Atividades de fisioterapia
R. João Wagner Wey, 371 - Jd. América
Encerramento/abertura de livro com 200 (duzentas)
folhas, para fins de registro de pacientes atendidos
em fisioterapia.
Deferido
 21-Processo nº. 5.938/10
Lucia Almeida Machado Sorocaba ME
Comércio varejista de artigos de ótica
Largo de São Bento, 12 - Lj. 02 - Centro
Abertura de livro com 200 (duzentas) folhas, para
fins de registro de ótica.
Deferido
 22-Processo nº. 4.625/08
Catalent Brasil Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 3
Av. Jerome Case, 1277 - Zona Industrial
Atualização da Resolução SS 65/05.
Indeferido
 23-Processo nº. 4.626/08
Catalent Brasil Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 2
Av. Jerome Case, 1277 - Zona Industrial
Atualização da Resolução SS 65/05.
Indeferido
 24-Processo nº. 4.627/08
Catalent Brasil Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 4
Av. Jerome Case, 1277 - Zona Industrial
Atualização da Resolução SS 65/05.
Indeferido
 25-Processo nº. 4.628/08
Catalent Brasil Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 1
Av. Jerome Case, 1277 - Zona Industrial
Atualização da Resolução SS 65/05.
Indeferido
 26-Processo nº. 4.629/08
Catalent Brasil Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 5
Av. Jerome Case, 1277 - Zona Industrial
Atualização da Resolução SS 65/05.
Indeferido
 27-Processo nº. 1.239/09

Enertec do Brasil Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 1
Av. Independência, 2757 - Éden
Atualização da Resolução SS 65/05.
Deferido
 28-Processo nº. 20.715/09
Bardella S.A. Indústrias Mecânicas.
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 3
Av. Antônio Bardella, 3250 - Vl. Industrial
Atualização da Resolução SS 65/05.
Deferido
 29-Processo nº. 1.947/09
YKK do Brasil Ltda.
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 1
Av. Com. Camilo Júlio, 500 - Boa Vista
Atualização da Resolução SS 65/05.
Deferido
 30-Processo nº. 1.861/09
AB Foods Industrial e Comercial de Alimentos
Ltda - Poço 1
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Itavuvu, 4691 - Jd. São Camilo
Atualização da Resolução SS 65/05.
Deferido
 31-Processo nº. 2.078/09
Bardella S.A. Indústrias Mecânicas.
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 1
Av. Antônio Bardella, 3250 - Vl. Industrial
Atualização da Resolução SS 65/05.
Deferido
 32-Processo nº. 16.147/09
ICDER Indústria e Comércio de Discos e Rebolos
Ltda.
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 1
Av. Itavuvu, 4582 - Terra Vermelha
Atualização da Resolução SS 65/05.
Deferido
 33-Processo nº. 28.008/08
Josimar Coelho de Oliveira - ME
Pizzaria
Av. Itavuvu, 2604 - Jd. Sta. Cecília
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000249-1-0

Em 25/03/2010

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Profª Ms. Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

Divisão da Vigilância Sanitária
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Sta. Rosália
Tel. 3234-2191

Divulgação

Nos termos da Legislação do Código Sanitário do
Estado de São Paulo - Lei 10083 de 23/09/98 -
página 29 - artigo 96 - parágrafo 3º, a Secretaria
da Saúde, Área de Vigilância em Saúde, Divisão da
Vigilância Sanitária, publica para fins de divulgação
e conhecimento dos interessados os membros da
Equipe de Vigilância Sanitária.

1 - Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área de Vigilância em Saúde

2 - Profª.  Ms. Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

3 - Maria Antonieta Novelli Cecílio
Supervisor de Área de Saúde

4 - Maria Conceição Andrade Proença
Supervisor de Área de Saúde

5 - Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

6 - Nivaldo da Costa
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Chefe da Seção de Gerenciamento Técnico

7 - Ana Cláudia Corrêa Gea
Enfermeiro I

8 - Célia Maria Kruger Vestena
Enfermeiro I

9 - Eliana Pizzol Cato Casagrande
Enfermeiro I

10 - Elio Cardoso
Fiscal de Saúde Pública

11 - Fernando José Maluf
Cirurgião Dentista

12 - Gláucia Cristina Ribeiro Umezu
Téc. Lab. An. Clínicas I

13 - Ilda Maria Magalhães Garcia
Cirurgião Dentista I

14 - Ivany Rodrigues de Moraes
Médico Veterinário

15- João de Jesus Santana Jr.
Fiscal de Saúde Pública

16- Lilian Maria Dezzotti Prado
Enfermeiro I

17- Lourival Miguel Freitas Xavier
Fiscal de Saúde Pública

18- Luis Antonio Vieira
Cirurgião Dentista I

19 - Maria Isabel de Faria
Fiscal de Saúde Pública

20 - Marília de Oliveira e Silva
Biólogo I

21 - Marina Ribeiro da Silva
Fiscal de Saúde Pública

22 - Mércia Lopes
Cirurgião Dentista

23 - Rafael Gonçalves Reinoso
Farmacêutico

24 - Sonia Aparecida de Almeida Marques
Auxiliar de Enfermagem

25 - Valéria Zaccariotto Latorre
Enfermeiro I

26 - Zuleica Daneluz da Silva
Auxiliar de Enfermagem

Em 12/03/2010

Milton Ribeiro Palma
Secretário da Saúde

 SECULT Secretaria da Cultura

EDITAL  CDC N.º 01/2010

A COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL, criada pela Lei n.º 8.392, de 11 de
março de 2008, regulamentada pelo Decreto nº
16.592, de 8 de maio de 2009, faz saber a todos os
interessados que se encontram abertas as inscrições
para projetos culturais, nas condições que especifica:

Período de Inscrição:
  29 de março a 30 de abril de 2010, das 8 às 12 e
das 13 às 16h.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
1.1 - Os projetos podem inserir-se em uma ou
mais áreas da cultura, a saber: Artes Cênicas (teatro,
circo, dança e ópera); Artes Visuais (fotografia,
artes plásticas e artes gráficas); Cinema e Vídeo;
Letras; Música; Formação Cultural; Patrimônio
Histórico e Cultural.
1.2 - Os projetos serão entregues em duas peças
contendo: primeiro, os documentos de
HABILITAÇÃO do(s) autor (es), e  segundo, o
formulário-guia, devidamente preenchido e de
forma legível, com informações complementares
(se necessárias) detalhando a natureza do evento
para fins de PRÉ-QUALIFICAÇÃO e APROVA-
ÇÃO FINAL.
1.3 - As informações complementares,
apresentadas com o formulário-guia, devem conter
documentos elucidativos, três (3) orçamentos,
elementos adicionais sobre o projeto, sobre os
profissionais nele envolvidos e outros que venham
facilitar a avaliação de seu conteúdo cultural.
1.4 - Com exceção dos documentos exigidos para
a HABILITAÇÃO do (s) autor (es), todas as demais
peças para PRÉ - QUALIFICAÇÃO deverão ser
entregues em três (3) vias.
1.5 - A inscrição de projetos será feita mediante
apresentação de formulário-guia, devidamente
preenchido, que é parte integrante deste Edital. O
formulário-guia deverá ser retirado na Secretaria
Executiva da CDC, na Secretaria da Cultura, Rua
Souza Pereira, n.º 448 - Centro, de segunda a sexta,
das 09 às 12 horas e das 13h às 16h30min ou
mediante internet, no site www.sorocaba.sp.gov.br,

cujo protocolo se efetivará no endereço retro
mencionado, no prazo de inscrição estabelecido
neste Edital.
2. DA HABILITAÇÃO:
2.1 - O(s) autor(es) deverá(ão) entregar cópia dos
documentos necessários à sua habilitação em
conformidade com o previsto no Decreto n°
16.592, de 04 de maio de 2009, as quais serão
conferidas com os originais por ocasião do
protocolo.

I - se pessoa física:
a) Cópias autenticadas dos seguintes documentos,
os quais serão conferidos com os originais no ato
do protocolo, a saber: cédula de identidade; CPF;
Titulo de Eleitor; comprovante de domicílio no
Município de Sorocaba;
b) Certidões negativas, referentes aos últimos cinco
anos, emitidas pelos Cartórios Distribuidores Cível
e Criminal (fórum) e de Protesto (títulos e
documentos);
c) Certidão negativa de débitos fiscais municipais;
(Prefeitura)
d) Currículo profissional e/ou artístico.

II - se pessoa jurídica:
a) Cópia autenticada do instrumento constitutivo
da empresa ou estatuto social, devidamente
registrado, se associação ou fundação, inclusive
contendo a última alteração social;
b) Cópia da ata de eleição da diretoria em exercício;
c) Cópia do certificado de Inscrição no CNPJ;
d) Cópia do certificado de Inscrição Municipal
(quando exigida);
e) Currículo da empresa ou instituição ou de seus
sócios principais;
f) Certidões negativas de débitos ou de inadimplência
perante a Prefeitura Municipal; INSS e FGTS;
g) Prova de que a empresa, associação ou fundação
está em atividade há mais de 04 (quatro) anos, no
Município de Sorocaba;
h) Certidões negativas de protestos emitidas pelos
Cartórios de Títulos e Documentos;
2.2 - O incentivo fiscal referido no artigo anterior
para a realização de projetos culturais será concedido
à pessoa física com domicílio eleitoral de 02 anos,

ou jurídica, com um período de 04 anos de
comprovada idoneidade.
2.3 - Não serão protocolados os projetos que não
atenderem às exigências do dispositivo legal
mencionado nos subitens anteriores (2.1 e 2.2).
3. DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO:
3.1 - O (s) autor (es) deverá (ao) anexar ao Projeto,
juntamente  com o formulário-guia, devidamente
preenchido, todas as informações, documentos,
ilustrações, estudos, ou outro qualquer elemento que
venha facilitar a análise, julgamento e a aprovação
final do mesmo.
3.1.1- A pré-qualificação de qualquer projeto, não
assegura a sua aprovação automática.
3.1.2 - Não serão contemplados projetos cujo autor
apresente situação irregular com relação a editais
anteriores, em especial quanto a projetos não
concluídos.
3.2 - A pré-qualificação será analisada pela
subcomissão da área afeta ao projeto apresentado e
atenderá, obrigatoriamente, os seguintes critérios:
a) caráter cultural do projeto;
b) benefícios de sua produção;
c) extensão de seu interesse;
d) efeito multiplicador da produção;
e) participação da coletividade;
f) atendimento de áreas culturais com menores
possibilidades de desenvolvimento com recursos
próprios;
g) acesso das populações de baixa renda;
h) viabilidade, adequação orçamentária e
compatibilidade com os fins objetivados;
i) exeqüibilidade dos prazos propostos em seu
cronograma.
3.3 - Elaboração de parecer e relatório pela
subcomissão competente, indicando aspectos
favoráveis ou não à aprovação.
4. DA AVALIAÇÃO:
4.1 - A avaliação final dos projetos pré-qualificados
será realizada pela Comissão de Desenvolvimento
Cultural, quando serão apresentados, analisados e
votados os pareceres das subcomissões.
4.2 - Não serão aprovados projetos cuja conclusão
não possa, comprovadamente, acontecer durante

o ano de 2010 e cumprir o art. 5 deste edital.
5. DOS RECURSOS E DAS VERBAS
DESTINADOS AOS PROJETOS CULTURAIS:
5.1 - Os recursos e verbas destinados aos projetos
deverão ser utilizados dentro do exercício
financeiro em que foram repassados, com
respectiva prestação de contas apresentada até 30
(trinta) dias após o seu encerramento, não podendo,
em hipótese alguma, ultrapassar o dia 31 de
dezembro do exercício corrente, conforme o art.
34 da Lei 4320/64.
6. DISPOSIÇÕES GERAIS:
6.1 - Não será permitida a juntada de novos
documentos ou informes após a inscrição do
projeto e até que se encerre sua análise.
6.2 - Os projetos que não forem aprovados deverão
ser retirados pelos responsáveis até 30 dias após a
publicação referida no item anterior, ficando uma
via no arquivo da CDC. Os projetos não reclamados
nesse período serão inutilizados.
6.3 - A relação dos projetos aprovados será
publicada na Imprensa Oficial do Município,
devendo o (s) autor (es) assinar CONTRATO, na
Secretaria Executiva da CDC no prazo máximo de
30 (trinta) dias após essa publicação.
6.4 - Para conhecimento dos interessados, passa a
fazer parte do presente Edital em todos os seus
termos o Contrato a ser firmado entre a Prefeitura
de Sorocaba e o (s) autor (es) candidato(s) da Lei
8.392, de 11 de março de 2008.
6.5 - As despesas decorrentes do presente edital
onerarão as dotações próprias especificadas no
orçamento do município para a Secretaria da
Cultura.

Informações:

Telefone: (15) 3234.7332
E-mail: linc@sorocaba.sp.br
Horário de Atendimento ao Público: 08 às 12 horas
e 13 às 16 horas.

Anderson Santos
Secretário da Cultura

Edital CDC - LINC 001/2010 - Anexo II
FORMULÁRIO GUIA

Sorocaba, ___ de _______________ de 2010.

À
CDC - LINC - Comissão de Desenvolvimento Cultural - Lei de Incentivo à Cultura

Ref.: Projeto _____________________________________________

Pela presente, requeiro do projeto em epígrafe, com vistas à obtenção dos recursos previstos na Lei nº
8.392, de 11 de março de 2008.

Declaro estar ciente e de acordo com as normas previstas no Edital 01 de 2010 da CDC - LINC.

ATENCIOSAMENTE

_______________________
 Responsável pelo Projeto

1 - DADOS DO EMPREENDEDOR

PESSOA FÍSICA

Nome Completo:

Endereço:

CEP:

Cidade: Sorocaba

Estado: SP

Telefones
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Comercial: Residencial:

Celular: Recados:

Fax:

RG:

CPF:

Titulo de Eleitor:

1 - DADOS DO EMPREENDEDOR

PESSOA  JURÍDICA

Razão social:

Endereço:

CEP:

Cidade: Sorocaba

Estado: SP

Telefone Comercial:

Fax.:

CNPJ/MFnº.:

Inscrição Municipal nº :

Objetivos estatutários:

Nome do responsável pelo projeto:

Cargo que exerce na empresa:

2 - DADOS RESUMIDOS DO PROJETO

2.1 Nome do projeto: _____________________________________________________
______________________________________________________________________

2.2 Em que área o projeto se enquadra, prioritariamente?

(  ) Artes Cênicas ( teatro, performance, circo, dança e ópera)
(  ) Artes Visuais ( fotografia, artes plásticas, design, arquitetura e artes gráficas)
(  ) Cinema , Vídeo, Comunicação
(  ) Artes, Letras e Ciências Humanas, Biblioteca e Livros
(  ) Música
( ) Crítica e Formação Cultural (arte-educação, história e crítica da arte, pesquisa na      área artística e
formação artística em geral)
(  ) Patrimônio Histórico e Cultural (centros culturais, filatelia, folclore, artesanato, acervos e patrimônio
histórico)
(  ) Museus

2.3 Qual é o produto cultural do projeto? ________________________________________

2.4 Onde será realizado? ____________________________________________________

2.5 Data prevista para início do projeto: _________________________________________

2.6 Data prevista para o término do projeto: _____________________________________

2.7 Valor total do projeto: R$ _______________________________________________

2.8 Valor solicitado como incentivo à CDC : R$ ___________________________________

2.9 Contato: ______________________________________________________________
Telefone: __________________________ Fax.: ______________________________

3 - DESCRIÇÃO DO PROJETO

3.1 O PROJETO

3.2 O PRODUTO

3.3 A PRODUÇÃO

3.3.1 Recursos materiais e direitos de autor

3.3.2 Recursos humanos envolvidos na realização do projeto

3.3.3 Cronograma de realização do empreendimento

3.4 O PÚBLICO

3.4.1 Perfil do Público

3.4.2 Plano de Distribuição

3.4.3 Plano de Divulgação
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4 - ORÇAMENTO DO PROJETO

4.1. ORÇAMENTO RESUMIDO DO PROJETO

4.1.1 Valores necessários

Valor solicitado como incentivo à CDC-LINC .......................................................... R$
Valor disponível ............................................................................................................. R$
Valores obtidos (ou pleiteados) mediante outras leis de incentivo ........................... R$
Total ................................................................................................................................ R$

4.1.2 Previsão de Receitas

4.2 ORÇAMENTO DETALHADO DE TODO O PROJETO

Itens e subitens de despesas Valor em R$

Edital CDC/Linc nº 01/2010
Anexo I

TERMO DE CONTRATO Nº __/2010

Termo de Contrato que entre si celebram a Prefeitura de Sorocaba, a CDC - Comissão de Desenvolvimento Cultural
da Lei de Incentivo à Cultura e ______, tendo por objeto o projeto "_________".
Aos vinte e um dias do mês de agosto do ano de dois mil e nove  a Prefeitura de Sorocaba, pessoa jurídica de direito
público, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o nº 46.634.044/0001-74,
com sede à Avenida Engenheiro Carlos Reinaldo Mendes, nº 3.041, Alto da Boa Vista, em Sorocaba, Estado de São
Paulo, representada pelo Prefeito Vitor Lippi, RG nº  _________ e CPF nº ______________ e por seu Secretário
da Cultura, Anderson Santos, RG nº ___________ e CPF nº ____________________, a CDC - COMISSÃO DE
DESENVOLVIMENTO CULTURAL DA LEI DE INCENTIVO À CULTURA, criada a partir da Lei Municipal
da cidade de Sorocaba nº 8.392, de 11 de março de 2008, e regulamentada através do Decreto nº 16.592, de 8 de maio
de 2009, representada neste ato pelo seu Presidente, Carlos Eugênio Garcia Laino, RG nº _____________ e CPF
nº ____________, doravante denominados CONTRATANTES, e de outro lado como CONTRATADO, _______
________________________, portador do RG nº ___________, CPF nº _____________, residente e domiciliado
à ____________________________, nesta cidade, na qualidade de EMPREENDEDOR, firmam de comum
acordo, o presente CONTRATO, que se regerá pelas cláusulas e condições a seguir expostas:

Cláusula Primeira - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a realização do projeto "_________________", protocolo de inscrição nº
___, do Edital da CDC nº 001/2009, e aprovado pela CDC - COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL
DA LEI DE INCENTIVO À CULTURA, nº 8.392/2008,  dentro do prazo e em consonância com os planos e custos
contidos no projeto respectivo, que passa a integrar este ajuste.

Cláusula Segunda - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Para cumprimento do objeto a que se refere a cláusula anterior, obriga-se o CONTRATADO:

  I - Realizar o Projeto conforme aprovado.

 II - Obedecer fielmente o roteiro e o cronograma constantes do projeto, salvo autorização prévia e expressa da
CDC - COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DA LEI DE INCENTIVO À CULTURA,
reconhecendo, neste ato, que o edital Nº 001/2010, publicado no jornal oficial do Município de Sorocaba faz parte
integrante deste contrato para todos seus efeitos legais.

III - Comprovar, no prazo estabelecido pela Lei, a contar da liberação dos recursos, as fases do trabalho já realizados
conforme cronograma apresentado a CDC - COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DA LEI DE
INCENTIVO À CULTURA. A não comprovação constituirá causa de rescisão do CONTRATO.

IV - Deverá constar de todo material de divulgação e promoção dos projetos incentivados, bem como da própria
obra, a seguinte inscrição: "APOIO INSTITUCIONAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA -
SECRETARIA DA CULTURA - LEI Nº 8392/2008", bem como o logotipo a ser fornecido pela Secretaria da
Cultura.

 V - Fazer a prestação de contas da realização do projeto, até 30 (trinta) dias após o seu encerramento, não podendo,
em hipótese alguma, ultrapassar o dia 31 de dezembro do exercício corrente, na seguinte conformidade:

a - Relatório circunstanciado de acordo com o plano de trabalho e planilhas de custos e cronograma de execução
apresentados na concessão do recurso, assinado pelo beneficiário do recurso;

b - Originais de notas fiscais, recibos, comprovantes de pagamentos e cópias de cheques, datados e assinados no verso
com reconhecimento e aceite do beneficiário do recurso;

c - Original ou cópia do extrato bancário demonstrando a movimentação efetuada com o recurso recebido.

Cláusula Terceira - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE, através de crédito aberto junto à Secretaria de Finanças, pagará ao CONTRATADO, para
cumprimento do objeto do presente contrato, a importância de R$ ___________
(___________________________), em forma de parcelas, mediante a apresentação de documento comprobatório
da execução dos serviços.

Cláusula Quarta - DO PRAZO

 I - O prazo de vigência do presente CONTRATO, com início na data da assinatura, se encerrará, no máximo, no
dia 31 de dezembro de 2010, prazo estabelecido no item "V" da cláusula segunda.

II - O prazo poderá, excepcionalmente, sofrer prorrogação, para conclusão do objeto avençado, desde que o
CONTRATADO, fazendo pedido por escrito a CDC - LINC - e, antes do término do prazo de vigência contratual,
apresente motivo de força maior ou ocorrência de fato de difícil previsão, que dificulte a realização do projeto, não
sendo considerado motivo ensejador de prorrogação a inexistência de recursos financeiros.

Cláusula Quinta - DA RESCISÃO

 I - A inexecução  total  ou  parcial  do  presente  CONTRATO,  por  inadimplência  do CONTRATADO, implicará
em sua imediata rescisão, sujeitando-se ele à devolução das importâncias recebidas, devidamente corrigidas e
acrescidas de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor apurado.

 II -  A não comprovação do início dos trabalhos previsto na cláusula segunda, inciso III, implicará na imediata
rescisão, facultada a defesa prévia do CONTRATADO.

III - Sem prejuízo do disposto no inciso anterior desta cláusula, a rescisão por inadimplência do CONTRATADO,
implicará também na sua proibição de participar de quaisquer outros eventos que venham a ser patrocinados pela
CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos.

IV - A aplicação das penalidades, sempre se dará após prévio procedimento administrativo, no bojo dos autos da
contratação, garantindo-se ampla defesa.

 V - Caso a inadimplência ocorra por parte da CONTRATANTE, o CONTRATADO terá direito ao recebimento
atualizado das despesas até então comprovadamente realizadas, dentro do cronograma e até o limite máximo do
incentivo.

Cláusula Sexta - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Sorocaba, Estado de São Paulo, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir as questões ou dúvidas decorrentes deste CONTRATO, e que não puderem ser
resolvidas administrativamente.

Cláusula Sétima - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.

O presente contrato foi elaborado em consonância com o Edital CDC 001/2010, publicado no Jornal Oficial do
Município de Sorocaba,  aplicando-se-lhe, os princípios da teoria geral dos contratos e as normas de direito público
incidentes na espécie, notadamente as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Estadual nº 8.819/94 e seu Decreto
regulamentador nº 40.981/96, Lei Municipal nº 8.392, de 11 de março de 2008  e seu Decreto regulamentador nº
16.592, de 8 de maio de 2009 e os dispositivos contidos no Edital.

E por assim estarem de pleno acordo, justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento para produzir
os efeitos legais de direito em 3 (três) vias de igual teor para um só efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas que
também assinam.

Sorocaba (SP),  __ de ____________ de 2010.

CONTRATANTES

Vitor Lippi Anderson Santos Carlos Eugênio Garcia Laino
Prefeito Municipal Secretário da Cultura Presidente da CDC-Linc

CONTRATADO

Nome _________________________
RG ______________
CPF ______________

Testemunhas:
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 SEHAB Secretaria de Habitação e Urbanismo

 EDITAL SEHAB Nº 003/2010
(Conforme Lei nº 8.270 de 24/Set/2.007).

Assunto : EIV - Estudo de Impacto de Vizinhança
Para  a  construção  de Conjunto Residencial Unifamiliar
Proprietário : JDJ Construtora & Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Local   : Av. Três de Março, Sorocaba/SP
Área do Terreno: 29.686,70m2
Matrícula nº  : 141.233 - 1º ORI de Sorocaba/SP
Processo nº  : 9.255/09

A  Prefeitura  Municipal  de  Sorocaba,  através da Secretaria de Habitação e Urbanismo, torna público que
deu entrada nesta Municipalidade, através do Processo Administrativo nº 9.255/09 o pedido de construção
de um Conjunto Residencial Unifamiliar composto de 86 casas, e demais áreas comum do Condomínio,
que totalizam 4.958,51m2 de área construída, de propriedade de JDJ Construtora & Empreendimentos
Imobiliários Ltda., à ser construído na Av. Três de Março, Sorocaba/SP, em terreno de 29.686,70m2,
conforme matrícula nº 141.233 do 1º ORI de Sorocaba.

Faz  saber  também,  que  o  Interessado  apresentou   o RIVI - Relatório de Impacto de Vizinhança para
o EIV - Estudo de Impacto de Vizinhança elaborado para o local, que estará à disposição na Secretaria de
Habitação e Urbanismo para consulta pública pelo prazo de 30 dias, a contar da publicação deste Edital,
nos termos do § 1º do Artigo 7º da Lei  Municipal nº 8.270 de 24/Set/2.007.

 E,  para   que  chegue  ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.
Sorocaba,  26 de Março de 2.010.

 JOSÉ CARLOS COMITRE
 Secretário de Habitação e  Urbanismo

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

PORTARIA N° 093/2010
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, por motivo de
Aposentadoria por Tempo de Contribuição , o Sr.
ROMÁRIO PROENÇA NOGUEIRA, do cargo de
Vigia,  lotado na Diretoria Operacional, a partir de
01 de Abril de 2010.
Sorocaba, 22 de Março de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 094/2010
 (Dispõe sobre a exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, por motivo de
Aposentadoria por Tempo de Contribuição , o Sr.
BENEDITO LEME DOS SANTOS, do cargo de
Pedreiro,  lotado no Setor de Materiais e Logística,
a partir de 01 de Abril de 2010.
Sorocaba, 22 de Março de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°97/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº  01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia EDUARDO
DA SILVA MONTEIRO, para exercer no  Depto
de Drenagem,  em caráter efetivo,  o cargo de
Ajudante de Serviços, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, alterado pela Lei nº 3.971,

de 24 de julho de 1992;  Lei nº 6.392, de 27 de abril
de 2001 e Lei nº 7.627, de 16 de dezembro de 2005.
Sorocaba, 24 de março de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº 98 /2010

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 85/2010, de 17 de março de 2010, que
nomeou  João Batista Rodrigues, para exercer o
cargo de Operador de ETA,  pelo não cumprimento
do item 1.3, inciso X, do Edital do Concurso Público
nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 24 de março de 2010.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 99/2010

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 86/2010, de 17 de Março de 2010, que
nomeou Otacílio Lopes da Silveira, para exercer o
cargo de Ajudante de Serviços, pelo não
cumprimento do item 1.3, inciso X, do Edital do
Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 24 de Março de 2010.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

PORTARIA N° 100 /2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia RAFAEL
PAIFER DE OLIVEIRA, para exercer no Setor de
Controle Operacional de ETA, em caráter efetivo,
o cargo de Operador de ETA, criado pela Lei nº

3.802  de 04 de dezembro de 1991, alterado pela
Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992, Lei nº 5.719 de
03 de julho de 1998 e Lei nº 7.627 de 16 de dezembro
de 2005.
Sorocaba, 24 de Março de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°101/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02

de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº  01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia ROGERIO
CARRIEL DE LIMA, para exercer no  Setor  de
Controle Operacional de ETA,  em caráter efetivo,
o cargo de Ajudante de Serviços, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, alterado pela
Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992;  Lei nº 6.392,
de 27 de abril de 2001 e Lei nº 7.627, de 16 de
dezembro de 2005.
Sorocaba, 24 de março de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr Diretor Geral   do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica
a seguir:

PORTARIA NOME CARGO
097/2010 EDUARDO DA SILVA MONTEIRO  AJUDANTE DE SERVIÇOS
100/2010 RAFAEL PAIFER DE OLIVEIRA OPERADOR DE ETA
101/2010 ROGÉRIO CARRIEL DE LIMA AJUDANTE DE SERVIÇOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente,  o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os
concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta
publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-02 (duas) fotos 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de que não possui outro vínculo empregatício em órgão público,  ou cópia de exoneração
e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Certificado de escolaridade  ; (obs. Conforme requisitos do edital) ,
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / número da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.
12-Comprovação de Vacina Anti-Tetânica
13-Comprovante de Residência

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal

CÓPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.
Sorocaba, 26 de março de 2010

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

ERRATA

Portaria nº 090/2010 referente à  determinação de  apostilar   nos  assentamentos  de  Roseli  Aparecida
de  Oliveira  da Cruz, publicada em 19 de março de 2010.
Onde se lê: Setor de Compras e Licitações; leia-se: Setor de Contabilidade.
Sorocaba, 24 de março de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral
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 URBES Trânsito e Transportes

EDITAL DE CHAMAMENTO

O Município de Sorocaba, através da Empresa de
Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba -
URBES, pelo presente Edital de Chamamento,
informa a todos os interessados que encontra-se
aberto o Cadastro de Empresas Parceiras, para apoio
e patrocínio de eventos relacionados ao programa
"Pedala Sorocaba", a serem realizados durante o
exercício 2010.
As pessoas jurídicas interessadas deverão cadastrar-
se junto a URBES, na rua Pedro Oliveira Neto, 98
- Jardim Panorama, entre as 08:00h e as 17:00h,
mediante a apresentação de cópia autenticada dos
seguintes documentos:
1 - registro comercial, ato constitutivo, estatuto
ou contrato social em vigor, devidamente registrado
(conforme o caso)
2 - prova de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídica - CNPJ;
3- comprovante de inscrição no cadastro de
contribuintes estadual ou municipal da sua sede.
Juntamente com a documentação, a interessada
deverá apresentar:
1 -  sua proposta de parceria, sem qualquer custo ao
Município de Sorocaba / URBES, especificando a
modalidade de patrocínio e/ou apoio que poderá
ofertar (bus-door, folhetos, convites, cartazes,

banners, camisetas, alimentação, coffee break,
decorações, bexigas personalizadas, tendas,
filmagens, etc.),
A viabilidade será avaliada pela comissão técnica
responsável pela organização de cada evento a ser
realizado, havendo sempre a preferência para as
empresas sediadas em Sorocaba e cujos produtos
ou serviços sejam pertinentes a trânsito e/ou
transporte.
O presente cadastro terá validade até o dia 31/
dezembro/2010, tempo em que cada empresa
interessada será inscrita dentro da área em que
desejar formalizar sua parceria, assim como nos
itens em que pretende patrocinar e/ou apoiar, sendo
informada durante todo o lapso de tempo a respeito
dos eventos que serão realizados.
Maiores informações poderão ser obtidas com o
Engº José Carlos Almeida por meio do telefone
(15)3331-5005. Para conhecimento dos
interessados, expede-se o presente Edital, que será
afixado no átrio da sede da URBES, e cujo extrato
será publicado na imprensa local.
Sorocaba, 23 de março de 2010.

Eng° RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes

Presidente da URBES
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES, através de sua Diretoria
Administrativa e Financeira, nos termos do item 4.1 da Cláusula Quarta - Do Prazo, do Convênio
celebrado em 23 de março de 2007, NOTIFICA a empresa GERAÇÃO 21 ATIVIDADES FISICAS
LTDA.-ME, na pessoa do seu representante legal Sr. Rogério Ribeiro de Sá, que no prazo de 30 (trinta)
dias, contados da presente publicação, o referido Convênio será rescindindo, conforme decisão exarada
nos autos do Processo Administrativo nº 077/07.
Sorocaba, 25 de março de 2010.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Diretora Administrativa e Financeira

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES, através de sua Diretoria
Administrativa e Financeira, nos termos do item 1.2 da Cláusula Primeira - Do Objeto, da Permissão
Onerosa de Utilização do Aterro Sanitário Industrial, celebrada em 30 de setembro de 2009, NOTIFICA
a empresa TCS TRANSPORTES COLETIVOS DE SOROCABA LTDA., na pessoa do seu representante
legal Sr. René Gomes de Souza, que a partir do dia 01 de abril p.f. a referida Permissão será revogada,
conforme decisão exarada nos autos do Processo Administrativo nº 560/04.

Sorocaba, 25 de março de 2010.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Diretora Administrativa e Financeira

Extrato de Contrato

Processo nº 0432/2005

Objeto: Termo de Revogação de Permissão Onerosa para Utilização do Aterro Sanitário Industrial de
Sorocaba/SP, com fundamento no item 6.2 da referida Permissão.
Prazo: a partir de 01 de abril de 2010.
Permitente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Permissionária: Lindinalva Damasceno Cominatto - ME.
Assinatura: 17 de março de 2010.

Sorocaba, 25 de março de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Contrato nº 008/2007

Processo nº 043/2007

Objeto: Termo de Prorrogação e Ratificação do Contrato 008/07 - Prestação de Serviços de Manutenção
no elevador existente na Sede Administrativa da URBES.
Prazo: 01/04/2010 à 31/03/2011.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Elevadores Atlas Schindler S/A.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido contrato.
Assinatura: 03 de março de 2010.

Sorocaba, 25 de março de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato do Contrato nº 006/09

Processo: CPL 819/08

Modalidade: Concorrência nº 001/08
Objeto: Termo de Aditamento, Prorrogação e Re-Ratificação ao Contrato nº 006/09 - Prestação de
Serviços de Apoio aos Usuários do Transporte Coletivo, à Fiscalização e Operações do Transporte
Coletivo e do Trânsito no Município de Sorocaba/SP.
Prazo: de 07/03/10 até 06/03/11
Aditamento: Ficam aditados o subitem 1.3.1 ao item 1.3 da Cláusula Primeira - Do Objeto, nos termos
do art. 65, inciso I, alínea "a", da Lei 8666/93, com a seguinte redação e o subitem 3.1.1 ao item 3.1 da
Cláusula Terceira - Do Preço e do Pagamento.
Retificação: Ficam retificadas as Cláusulas Terceira - Do Preço e do Pagamento, em seu item 3.1, Quarta
- Da Garantia, em seu item 4.1 e Nona - Das Disposições Finais, em seu item 9.3.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Panna Terceirização Ltda.
Valor: R$ 2.717.027,64 (dois milhões, setecentos e dezessete mil, vinte e sete reais e sessenta e quatro
centavos).
Ficam ratificadas as demais Cláusulas, itens e subitens do referido contrato.
Assinatura: 24 de março de 2010.

Sorocaba, 25 de março de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

COMUNICADO

RENATO GIANOLLA, Secretário de Transportes e Presidente da URBES, no uso de atribuições que lhe
são conferidas por Lei e, considerando o que estabelece a Lei Federal nº 9.503, de 23 de Setembro de
1.997 - Código de Trânsito Brasileiro e as Leis Municipais 7.676/06 e 7.836/06, RESOLVE dar publicidade
dos locais onde os Radares fixos e estáticos estão em operação.

VIAS RADAR ESTÁTICO
Nº LOCAL VELOCIDADE

MÁXIMA
PERMITIDA

1 Av. Antonio Carlos Comitre 60 KM/H
2 Av. Ipanema 60 KM/H
3 Av. Itavuvu 60 KM/H
4 Av. Washington Luiz 60 KM/H
5 Av. Dr. Afonso Vergueiro 60 KM/H
6 Av. Dr. Armando Pannunzio 60 KM/H
7 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes 60 KM/H
8 Av. Gal. Osório 60 KM/H
9 Rua José Joaquim Lacerda 50 KM/H
10 Rua Cap. Bento Mascarenhas Jequitinhonha 60 KM/H
11 Av. Santa Cruz 50 KM/H
12 Rua Dr. Américo de Figueiredo 60 KM/H
13 Av. Dom Aguirre 70 KM/H
14 Av. Gal. Carneiro 60 KM/H

VIAS RADAR FIXO
Nº LOCAL VELOCIDADE

MÁXIMA
PERMITIDA

1 Av. Dr. Afonso Vergueiro (B/C), próx. Esc. Mons. João Soares 60 Km/h
2 Rua Dr. Campos Salles (C/B) nº 333 50 km/h
3 Av. Santa Cruz (C/B) nº 290 50 km/h
4 Av. Dr. Armando Pannunzio (C/B) nº 844 60 Km/h
5 Av. Adão Pereira de Camargo (C/B), próx. a Rua Itanguá 60 Km/h
6 Av. Adhemar de Barros (B/C) oposto ao nº 138 50 Km/h
7 Av. Adhemar de Barros (C/B) nº 282 50 Km/h
8 Av. Prof. Arthur Fonseca (B/C) nº 425 50 Km/h
9 Av. Dom Aguirre (B/C) nº 3.303 70 Km/h
10 Av. Juvenal de Campos (B/C), próx. e oposto ao nº 450 70 Km/h
11 Av. Antonio Carlos Comitre (B/C) nº 1.335 60 Km/h
12 Av. Washington Luiz (B/C) nº 1.313 60 Km/h
13 Rua José J. Lacerda (C/B) nº 552 50 Km/h
14 Rua Dr. Américo Figueiredo (B/C) nº 2.305 50 Km/h
15 Rua Dr. Américo Figueiredo (C/B) nº 605 50 Km/h
16 Rua Dr. Américo Figueiredo (B/C), nº 1613 50 Km/h
17 Rua Dr. Américo Figueiredo (C/B) nº 374 50 Km/h
18 Rua Dr. Américo Figueiredo (C/B), oposto ao nº 1.593 50 Km/h
19 Rua Aparecida nº 999 50 Km/h
20 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes (B/C) nº 2.235 60 Km/h
21 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes (B/C) nº 3.041 60 Km/h
22 Av. Gal. Carneiro (B/C) nº 551 60 Km/h
23 Av. Dr. Gualberto Moreira (B/C), próx. Rua Umberto Merighi 50 Km/h
24 Av. Dr. Afonso Vergueiro (C/B) nº 2.620 60 Km/h
25 Av. Dr. Gualberto Moreira (C/B), próx. Rua Dirceu Delloso 50 Km/h
26 Av. Dom Aguirre (C/B), próx. Rua Com. Hélio Monzoni 70 Km/h
27 Av. Dom Aguirre (B/C), próx. Rua Com. Hélio Monzoni 70 Km/h
28 Rua Com. Hermelino Matarazzo (C/B)nº 1.226 50 Km/h
29 Av. Ipanema (B/C), nº 5567 60 Km/h
30 Av. Ipanema (C/B) nº 2.640 60 Km/h
31 Av. Ipanema (C/B), próx. Rua Olavo Mariano 60 Km/h
32 Rua Isaltino G. R. da Costa (B/C) nº 818 60 Km/h
33 Rua Antonio Silva Saladino nº 565 50 Km/h
34 Av. Itavuvu (C/B) nº 1.980 60 Km/h
35 Rua Antonio Silva/Saladino (C/B),  nº 1.206 50 Km/h
36 Rua José Martinez Peres (C/B) nº 696 40 Km/h
37 Av. Washington Luiz (BC) nº 1.900 60 Km/h
38 Av. São Paulo (B/C), prox. ao nº 3.729 70 Km/h
39 Av. São Paulo (B/C), nº 5.135 70 Km/h
40 Av. São Paulo (B/C) nº 2.055 60 Km/h
41 Av. São Paulo (C/B), oposto ao nº 3.729 70 Km/h
42 Av. São Paulo (C/B), oposto ao nº 5.135 70 Km/h
43 Rua Oswaldo Cruz (C/B) nº 684 50 Km/h
44 Av. São Paulo (C/B), próx.a Rua Antonio Monteiro 50 Km/h
45 Av. Barão de Tatuí (B/C) nº 1.083 50 Km/h
46 Rua Waldomiro de Almeida Barros B/C nº 80 50 km/h
47 Rua Professor Toledo (B/C) nº 1156 50 Km/h
48 Av. Dom Aguirre (C/B), próx. Pq. Maria Barbosa Silva 60 Km/h
49 Av. Itavuvu (B/C) nº 1.807 60 Km/h
50 Av. Dom Aguirre (B/C), próx. Pq. Maria Barbosa Silva 60 Km/h
51 Av. Dr. Armando Sales de Oliveira (B/C) oposto ao nº 504 50 Km/h
52 Av. Gal. Osório (C/B), com Rua Conde Afonso Celso 60 Km/h
53 Av. Ataliba Pontes (B/C) nº 443 50 Km/h
54 Rua Fernando L. Grohman, oposto ao nº 532 50 Km/h
55 Rua Gonçalves Júnior (B/C) nº 421 50 Km/h
56 Rua Profª. Guida Mares (C/B) nº 246 50 Km/h
57 Rua Com. Hermelino Matarazzo nº 734 50 Km/h
58 Av. Ipanema (B/C) nº 2.179 60 Km/h
59 Av. Ipanema (B/C) nº 5.001 60 Km/h
60 Av. Itavuvu (C/B) nº 5.086 60 Km/h
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61 Av. Barão de Tatuí (C/B) nº 1.144 50 Km/h
62 Rua Karim Jammal nº 333 50 Km/h
63 Rua Lituania (B/C), próx. Av. Abraham Lincoln 50 Km/h
64 Rua Lituania (C/B), próx. Rua Angelo Vial 50 Km/h
65 Av. Washington Luiz (C/B), próx. R. João Loureiro Cosetti 60 Km/h
66 Rua Dr. Luiz Mendes de Almeida (B/C) nº 1.969 60 Km/h
67 Av. Itavuvu (B/C) nº 5.555 60 Km/h
68 Rua. Dr. Luiz Mendes de Almeida, (C/B) oposto ao nº 1393 50 Km/h
69 Av. Dom Aguirre (C/B), próx. Rua Ana M. de Carvalho 70 Km/h
70 Rua Mascarenhas Camelo nº 800 50 Km/h
71 Rua Cel. Nogueira Padilha (B/C) nº 2.443 60 Km/h
72 Rua Cel. Nogueira Padilha (C/B) nº 2.392 60 Km/h
73 Rua Com. Oetterer nº 1089 50 Km/h
74 Rua Galileu Pasquinelli (BC) nº 216 50 Km/h
75 Rua Paes de Linhares (C/B) nº 908 FU 40 Km/h
76 Rua Paes de Linhares (C/B) nº 1.160 40 Km/h
77 Rua Paes de Linhares (C/B) nº 1.470 40 Km/h
78 Rua Abbud B. Abdalla c/ Pç Avelino L. de Camargo 50 Km/h
79 Av. Santa Cruz (C/B) oposto ao nº 675 50 Km/h
80 Av. Gov. Mário Covas (C/B), nº 272 50 Km/h
81 Rua Ramon Haro Martini (B/C) nº 683 50 Km/h
82 Av. Salvador Milego (B/C) com a Praça Márcia Mendes 50 Km/h
83 Av. Salvador Milego (C/B) nº 514 50 Km/h
84 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes (C/B), nº 3.200 60 Km/h
85 Rua Maciel Baião, nº 317 50 Km/h
86 Av. Paulo Emanuel de Almeida nº 590 60 Km/h
87 Av. Paulo Emanuel de Almeida nº 679 60 Km/h
88 Rua João Wagner Wey (B/C), oposto ao nº 1.000 50 Km/h
89 Rua Julio Ribeiro nº 249 50 Km/h
90 Rua Atílio Silvano (C/B) nº 856 50 Km/h
91 Av. Prof. Flávio Fazano (B/C) nº 175 50 Km/h
92 Av. Ataliba Pontes (C/B) próx. R. Cleiton Aparecido de Freitas 50 Km/h
93 Rua Jose Martinez Peres (B/C) nº 701 40 Km/h
94 Av. Elias Maluf (C/B) nº 1.568 50 Km/h
95 Rua Adolfo F. Schleifer (B/C) nº 804 50 Km/h
96 Rua Sadrac de Arruda (B/C) nº 400 60 Km/h
97 Av. Prof. Flávio Fazano (C/B) nº 120 50 Km/h
98 Av. Santa Cruz (B/C) nº955 50 Km/h
99 Av. Santa Cruz (C/B)  nº 1802 50 Km/h
100 Rua José Luis Flaquer nº 810 50 Km/h
101 Av. Dr. Armando Pannunzio (B/C) nº 2.085 60 Km/h
102 Av. Com. Camilo Júlio (B/C) nº 255 60 Km/h
103 Av. Prof. Arthur Fonseca (C/B) oposto nº 305 50 km/h
104 Av. Fernando Stecca, (B/C) oposto ao nº 1.000 60 km/h
105 Av. Fernando Stecca, (C/B) oposto ao  nº 875 60 km/h
106 Av. Fernando Stecca, (B/C) próx. ao nº 1.555 60 km/h
107 Av. Fernando Stecca, (C/B) próx. ao nº 1.555 60 km/h
108 Rua Dr Américo de Figueiredo, (B/C) próx. ao  nº 4598 50 km/h
109 Rua Dr Américo de Figueiredo, (C/B) próx. ao  nº 4598 50 km/h
110 Rua Waldomiro de Almeida Barros (B/C) nº 517 50 km/h
111 Rua Antonio Silva Saladino (B/C) nº 1123 50 km/h
112 Av. Antonio Silva Saladino (C/B) oposto ao nº 1191 50 km/h
113 Av. Com. Camillo Júlio, próx ao nº 1256 60 km/h
114 Rua Dulce Augusto de A. Faria (C/B) nº 261 50 km/h
115 Rua Cap. Bento Mascarenhas Jequitinhonha (BC) n. 2.331 60 km/h
116 Rua Luzerne Proença Arruda (B/C) oposto ao nº 890 50 km/h
117 Rua Luzerne Proença Arruda (C/B) próx. nº 180 50 km/h
118 Av. Elias Maluf (B/C) oposto ao nº 1.206 50 km/h
119 Av. Betânia (B/C)  oposto ao nº 780 50 km/h
120 Av. Betânia (C/B) nº 760 50 km/h
121 Av. Rudolf Daffener (B/C) nº 950 50 km/h
122 Av. Quinze de Agosto (B/C) próx. Rua Fernandópolis 50 Km/h
123 Av. Quinze de Agosto (C/B) próx. ao nº 5.210 50 Km/h
124 Rua Belmira Loureiro de Almeida (B/C) oposto ao nº 484 50 Km/h
125 Rua Belmira Loureiro de Almeida (C/B) nº 466 50 Km/h
126 Rua Nilva Zilah S. Vieira (B/C) próx. Rua Arnaldo B. Santos 50 km/h
127 Rua Delcio Ferreira De Azevedo (C/B), posto ao nº 579 50 km/h
128 Av. Gov. Mário Covas (B/C) oposto ao nº 310 50 km/h
129 Av. Conde Zeppelin (B/C) nº 1.935 60 km/h
130 Av. Conde Zeppelin (C/B) oposto ao nº 1.935 60 km/h

Palácio dos Tropeiros, 15 de Março de 2.010.

RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes e

Presidente da URBES

Extrato do Contrato nº 010/10

Processo CPL nº 317/2009
Modalidade: Convite nº 002/10
Objeto: Fornecimento de Materiais de Impressão
Gráfica destinados ao uso geral da URBES.
Prazo: 03/03/2010 a 02/03/2011.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano
e Social de Sorocaba - URBES
Contratada: Manoel Galhardo Moreira Sorocaba ME
Valor: 23.541,00 (vinte e três mil, quinhentos e
quarenta e um reais)
Assinatura: 01 de março de 2010.
Sorocaba, 25 de março de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato do Contrato nº 011/10

Processo CPL nº 317/2009
Modalidade: Convite nº 002/10
Objeto: Fornecimento de Materiais de Impressão
Gráfica destinados ao uso geral da URBES.
Prazo: 16/03/2010 a 15/03/2011.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano
e Social de Sorocaba - URBES
Contratada: Paques & Batista Ltda
Valor: 2.915,00 (dois mil, novecentos e quinze reais)
Assinatura: 01 de março de 2010.
Sorocaba, 25 de março de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato do Contrato nº 013/08

Processo CPL nº 316/2007
Objeto: Termo de Prorrogação e Ratificação do
contrato nº 013/08 - Prestação de Serviços de
Locação e Manutenção de Máquinas Copiadoras/
Impressoras Laser Digital à URBES, incluindo
suprimentos (toner, cilindro, revelador e peças),
conforme especificações técnicas.

Prazo: 01/04/2010 a 30/06/2010.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES
Contratada: Loc Maq Locadora de Máquinas Ltda
ME
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e
subitens do referido contrato.
Assinatura: 17 de março de 2010.
Sorocaba, 25 de março de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Contrato nº 015/2006

Processo nº CPL 111/2006
Objeto: Termo de Aditamento e Re-Ratificação
do Contrato 015/06 - Fornecimento de Bilhetes
Magnéticos no Formato Edmonson a serem
utilizados no Controle de Acesso de Passageiros
do Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba.
Aditamento: Aditado em 24% do valor total do
contrato, tudo de acordo com o art. 65, I, "b" e §
1º, da Lei 8666/93.
Retificação: Ficam retificadas as Cláusulas Primeira
- do Objeto, em seu item 1.1, Terceira - do Preço
e do Pagamento, em seu item 3.1, Quarta - Da
Garantia, em seu item 4.1, Sétima em seu item 7.8
do Termo de Alteração contratual, datado de 02
de outubro de 2009 e a Oitava - Das Disposições
Finais, em seu item 8.3 e do referido contrato.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Advancard Representações Ltda.
Valor: R$ 530.100,00 (quinhentos e trinta mil e
cem reais).
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e
subitens do referido contrato.
Assinatura: 01 de março de 2010.

Sorocaba, 23 de março de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana
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 SEF Secretaria de Finanças

ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
LEI Nº 5809/98

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO E VENCIMENTOS DOS CARNÊS DE IPTU
EXERCÍCIO DE 2010

A Prefeitura de Sorocaba, nos termos do Artigo 1º, "b", da Lei nº 5809, de 16 de novembro de 1998 e §1º,
do Artigo 1º, da Lei 4.693, de 08 de dezembro de 1.994, por este Edital notifica os contribuintes que possuem endereço
para entrega de correspondência (domicílio fiscal) no Município de Sorocaba da distribuição e dos vencimentos de seus
respectivos carnês do Imposto Predial e Territorial Urbano e Taxas de Serviços referentes ao exercício de 2010. Os carnês
serão entregues de forma simples pelos Correios, observando-se os Códigos de Endereçamento Postal - CEP desses
respectivos endereços conforme constam dos Registros Imobiliários, na forma abaixo:

I - Os carnês de que trata este Edital referente ao exercício de 2010 serão entregues de forma simples, sem declaração de
recebimento por parte do contribuinte. Assim, é importante atenção dos Srs. Contribuintes às datas acima indicadas.
II - Os contribuintes que não receberem seus carnês até as datas acima indicadas, deverão requerer 2ª via dos mesmos,
munidos do carnê do exercício anterior e de seus documentos pessoais, nas UNIDADES DA CASA DO CIDADÃO
(segunda a sexta-feira).
III - Os contribuintes que possuem endereço para entrega de correspondência (domicílio fiscal) fora do Município de
Sorocaba serão considerados notificados dos lançamentos tributários com a remessa do respectivo aviso por via postal
registrada ou por Edital a ser publicado na Imprensa Oficial do Município.
IV - A ciência das decisões proferidas nos procedimentos administrativos será efetivada através da publicação na Imprensa
Oficial do Município, de maneira resumida, sem prejuízo da entrega de forma simples da respectiva notificação. Para
todos os efeitos, considerar-se-á a data em que forem publicadas as decisões na Imprensa Oficial do Município.

ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
LEI Nº. 5809/98

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO E VENCIMENTOS DOS CARNÊS DE ISSQN E
TAXAS DE FISCALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO, FUNCIONAMENTO E PUBLICIDADE DO EXERCÍCIO DE 2010

A Prefeitura de Sorocaba, nos termos do Artigo 1º, "b", da Lei nº. 5809,de 16 de novembro de 1998 e § 1°,do Artigo
1 ºda Lei 4693 de 08 de Dezembro de 1994 , por este Edital notifica os contribuintes que possuem endereço para entrega
de correspondência (domicílio fiscal) no Município de Sorocaba da distribuição e dos vencimentos de seus respectivos
carnês do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e Taxas de Fiscalização, Instalação, Funcionamento e Publicidade
(autônomos e empresas) referentes ao exercício de 2010. Os carnês serão entregues de forma simples pelos Correios,
observando-se os Códigos de Endereçamento Postal - CEP desses respectivos endereços conforme constam dos
Registros Mobiliários, na forma abaixo:

I - Os carnês de que trata este Edital referente ao exercício de 2010 serão entregues de forma simples, sem
declaração de recebimento por parte do contribuinte. Assim, é importante atenção dos Srs. Contribuintes às
datas acima indicadas.
II - Os contribuintes que não receberem seus carnês até as datas acima indicadas, deverão requerer 2ª via dos
mesmos, munidos do carnê do exercício anterior e de seus documentos pessoais, nas  UNIDADES DA CASA
DO CIDADÃO ( de Segunda a Sexta-feira).
III - Os contribuintes que possuem endereço para entrega de correspondência (domicílio fiscal) fora do Município de
Sorocaba serão considerados notificados dos lançamentos tributários com a remessa do respectivo aviso por via postal
registrada ou por Edital a ser publicado na Imprensa Oficial do Município.
IV - A ciência das decisões proferidas nos procedimentos administrativos será efetivada através da publicação
na Imprensa Oficial do Município, de maneira resumida, sem prejuízo da entrega de forma simples da
respectiva notificação. Para todos os efeitos, considerar-se-á a data em que forem publicadas as decisões na
Imprensa Oficial do Município.
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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ACESSE:

WWW.SOROCABA.SP.GOV.BR
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO RESUMO DE CONTRATO CELEBRADO

Modalidade: CONVITE 02/2010

Homologado em: 16/03/2010

Contrato: 03/2010

Contratada: Alog-02 Soluções de Tecnologia em Informática S.A.

Objeto: Locação de servidor dedicado em data center

Valor: R$ 26.730,00

Assinatura: 17/03/2010

CONTRATOS RENOVADOS/ ADITADOS EM 2010

Contrato 09/2008

Empresa: Lúcia Ap. Marconi Bergamo Sorocaba ME.
Objeto: Prestação de serviço de revelação fotográfica
Modalidade da licitação: CONVITE 07/2008
1ª Assinatura: 27/03/2008
Valor: R$ 47.400,00
Renovado em 27/03/2010
Valor: R$ 47.400,00
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